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OFÍCIO CIRCULAR Nº 29/2020/PROGEPE/Reitoria/UNIFAL-MG

Alfenas, 08 de julho de 2020.

Ao Gabinete da Reitoria, Pró-Reitorias, Unidades Acadêmicas, Procuradoria, Órgãos de Apoio,
Suplementares, Campi Avançados e Auditoria Interna.

 

Assunto: Informações acerca dos entendimentos sobre aplicação da Lei Complementar 173-2020.

 

Senhores dirigentes,

  

1. Considerando a publicação da Lei Complementar n° 173, de 27-05-2020, estabelecendo o
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), que altera a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências, já divulgada anteriormente por
esta Pró-Reitoria, por meio do OFÍCIO CIRCULAR Nº 23/2020/PROGEPE/Reitoria/UNIFAL-MG
(0310166), constante do Processo nº 23087.008745/2020-61, juntamente com a informação sobre a
suspensão temporária das promoções, progressões e incentivos funcionais, uma vez que ainda restavam
dúvidas quanto a aplicação de alguns itens da referida Lei Complementar, mais especificamente quanto ao
disposto no art. 8°, in verbis:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à
calamidade pública; (grifo nosso)

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que
trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários
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para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de
militares; (grifo nosso)

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;
(grifo nosso)

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados
públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença
judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; (grifo nosso)

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;
(grifo nosso)

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria, e quaisquer outros fins. (grifo nosso)

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua
duração.

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que
fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as
medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente
sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de
retroatividade.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 18
de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de
assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no
caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 6º (VETADO).

2. Considerando a edição da Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME (0333901), da Secretaria
de Gestão e Desempenho de Pessoal, a qual traz o seguinte entendimento em relação aos incentivos
funcionais, entre eles promoção, progressão, retribuição por titulação, incentivo à qualificação:

8. Em relação ao item “b” acima, entende-se que qualquer concessão derivada de determinação
legal anterior à calamidade pública, desde que não seja alcançada pelos demais incisos do art. 8º,
podem ser implantadas, ainda que impliquem aumento de despesa com pessoal. Encontra-se no
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rol dessas concessões, por exemplo, a concessão de retribuição por titulação, o incentivo à
qualificação e a gratificação por qualificação, visto que os critérios para a sua concessão estão
relacionados à comprovação de certificação ou titulação ou, ainda, ao cumprimento de requisitos
técnicofuncionais, acadêmicos e organizacionais. Entende-se, ainda, que essas concessões não se
enquadram no inciso VII do art. 8º (criar despesa obrigatória de caráter continuado), pois trata-se
apenas da implantação de despesa prevista em Lei anterior à calamidade, e não de sua criação, e,
também, não se enquadram no inciso VIII (adotar medida que implique reajuste de despesa
obrigatória acima da variação da inflação), ainda que o valor individual a ser percebido supere a
inflação do período, considerando que a despesa global não alcançará esse limite.

(...)

17. Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I e no inciso IX do art. 8º da Lei
Complementar nº 173, de 2020, entende-se que as progressões e promoções, por exemplo, não se
enquadram na vedação apresentada em tais dispositivos, uma vez que tratam-se de formas de
desenvolvimento nas diversas carreiras amparadas em leis anteriores e que são concedidas a
partir de critérios estabelecidos em regulamentos específicos que envolvem, além do transcurso
de tempo, resultado satisfatório em processo de avaliação de desempenho e em obtenção de
títulos acadêmicos. Conclui-se, portanto, que para essa situação, tal vedação não se aplica.

3. Entretanto, a referida NT SEI n° 20581/2020/ME, carecia de submissão das análises e
conclusões à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para avaliação, para então, adotarmos o
entendimento como definitivo e assim, continuarmos os trâmites dos processos de concessões.

4. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN emitiu o PARECER SEI Nº
9357/2020/ME (0333902), ratificando o entendimento exarado pela NT SEI n° 20581/2020/ME em
relação aos incentivos funcionais, concluindo pela não aplicação da Lei Complementar n° 173/2020, em
relação a diversos pontos que geravam dúvida quanto à segurança de implementação por parte da
Administração Pública Federal, conforme descrito abaixo:

45. Diante do exposto, conclui-se que:
a) depreende-se do art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, que a proibição contida neste inciso coíbe a
edição de ato que conceda “a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a
membros de Poder ou de órgão, servidores, empregados públicos e militares”. Sendo assim, a
conduta vedada pela norma é a edição de novo ato, por parte do agente público competente, com
vontade dirigida ao resultado aumento de despesa;
b) nesse sentido, nos parece que a vedação contida no art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, tem seu
espectro de incidência limitado às ações voluntárias dos agentes públicos, isto é, às condutas
positivas livremente adotadas e direcionadas ao aumento de despesa. Por esse motivo, o
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado e/ou de determinação legal anterior ao
reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do Decreto Legislativo 6, de 2020
não esbarra na proibição contida na norma, ainda que deste cumprimento decorra,
eventualmente, aumento de despesa com pessoal;
c) em outras palavras, o cumprimento de sentença judicial transitada em julgado e/ou de
determinação legal anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do
Decreto Legislativo 6, de 2020, não se refere à atuação voluntária ou discricionária do agente
público (isto é, edição de ato dirigido ao resultado aumento de despesa com pessoal), mas de
atuação vinculada visando, respectivamente, ao obrigatório cumprimento de determinação
judicial e/ou legal (princípio da legalidade);
d) cumpre advertir que as decisões judiciais transitadas em julgado, com força executória
devidamente atestada pelo órgão de representação judicial da União, que abranjam o período
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compreendido entre
28 de maio de 2020 (data promulgação da LC nº 173, de 2020) e 31 de dezembro de 2021, e que
determinem a concessão de direitos e vantagens referidos no art. 8º da LC nº 173, de 2020, são de
observância obrigatória por parte da Administração Pública, isto é, tais direitos e vantagens
deverão ser imediatamente implementados, conforme a determinação judicial e a orientação
contida no parecer de força executória, ainda que deste cumprimento decorra aumento de
despesa obrigatória, sob pena de se caracterizar o descumprimento de decisão judicial;
e) ademais, também devem ser cumpridas as decisões liminares (tutelas provisórias de urgência
ou de evidência de que trata o art. 294 e seguintes do Código de Processo Civil) deferidas nesse
período, ainda
que se refiram a direitos ou vantagens elencados no art. 8º da LC nº 173, de 2020, e mesmo que,
eventualmente, tais decisões sejam revogadas ou tornadas sem efeito em momento posterior. Isso
porque, mesmo que claramente contrárias ao dispositivo legal em comento, tais determinações,
enquanto conservarem sua eficácia, possuem caráter de norma cogente, isto é, devem ser
obrigatoriamente cumpridas pela Administração, de acordo com a orientação do órgão de
representação judicial da União, sob pena de incidência no crime de desobediência;
f) outrossim, o raciocínio ora deduzido é aplicável às vantagens, aumentos ou reajustes
concedidos por lei anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do
Decreto Legislativo 6, de 2020, os quais deverão ser implementados no prazo e nas condições
determinadas pela legislação de regência, ainda que disto resulte aumento de despesa com
pessoal, haja vista que nessas hipóteses a Administração Pública não possui discricionariedade
sobre essas despesas;
g) noutro giro, verifica-se da literalidade do art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, que o referido
dispositivo possui eficácia exclusiva e, por isso, demanda interpretação restritiva, de modo que
não soa possível
alargar a semântica desta previsão para além da essência dos institutos paradigmas elencados na
norma;
h) nesse viés, os institutos paradigmas eleitos pelo art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, são: (a)
adicionais incidentes sobre a remuneração do servidor decorrentes da aquisição de determinado
tempo de serviço (anuênios, triênios, quinquênios) e (b) licenças-prêmio decorrentes do decurso
de determinado tempo de serviço; i) da leitura dos arts. 87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, tem-
se que ao servidor que implementar o período aquisitivo previsto na legislação, poderá ser
concedida, no interesse da Administração, licença para
capacitação, assim como os afastamentos para participação em Programa de Pós-Graduação
Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior. Nesses casos, o servidor
continua a perceber a remuneração relativa ao cargo ocupado, não havendo, contudo, aumento
de despesa com pessoal, já que não existe incremento remuneratório;
j) assim, enquanto os adicionais por tempo de serviço são vantagens pecuniárias que geram
efeitos financeiros pelo decurso do tempo de serviço, a licença para capacitação e os
afastamentos, previstos, respectivamente, nos arts. 87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, são
institutos que permitem, no interesse da Administração, o afastamento do servidor do
desempenho das atribuições do cargo para fins de capacitação profissional;
k) como é cediço, a licença para capacitação assim como os afastamentos para Participação em
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País ou no exterior não constituem direito
subjetivo do servidor,
sendo concedidos de acordo com o interesse público, por meio dos critérios de conveniência e de
oportunidade;
l) feitas as devidas distinções, e tendo em vista que a licença e o afastamento em destaque não se
confundem com os institutos paradigmas trazidos no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, conclui-
se que o referido dispositivo não se aplica à licença para capacitação e nem aos afastamentos
para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-
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Graduação no exterior;
m) ademais, extrai-se da referida norma que a mesma também não proibiu expressamente a
promoção e a progressão funcional, o que evidencia que o intuito do legislador foi o de não
vedar a sua concessão. Isso porque, consoante destacado no PARECER Nº 27, de 2020, a
ascensão funcional, em regra, não se dá por mero decurso de tempo, mas depende de abertura de
vagas e de disputa por merecimento, de acordo com mecanismos de avaliação previstos em
regulamento próprio. Em razão disto, conclui-se que o art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, não se
aplica às promoções e progressões funcionais;
n) por fim, cumpre registrar que as gratificações por desempenho também não se enquadram nos
institutos paradigmas elencados no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, por não se tratarem de
adicional por tempo de serviço e não se confundirem com a licença-prêmio. Sendo assim,
considerando que ao art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, deve ser dada interpretação restritiva,
tem-se que a referida norma também não se aplica às gratificações por desempenho.

5. Assim, após estabelecido o entendimento,  viemos informar que ficam mantidas todas as
promoções, progressões, retribuições por titulação, incentivos à qualificação e demais vantagens e
auxílios, já constituídos por legislação anterior ao decreto de calamidade pública, aos servidores da
UNIFAL-MG.

6. Informamos, ainda, que todos os processos e concessões que estavam suspensos,
aguardando definição, já foram retomados e seguem seus trâmites padrão.

7. Em relação à realização dos concursos públicos, esclarecemos que ainda permanecem
incertezas quanto à possibilidade do provimento das vagas. Apenas as vagas que surgirem com as
vacâncias ocorridas durante a vigência da referida Lei Complementar n° 173/2020, ou seja, no período
compreendido entre de 28-05-2020 e 31-12-2021, temos garantia de provimento, conforme disposto no
Parecer PARECER SEI Nº 10970/2020/ME (0363984). Dessa forma, informamos que os pedidos de
abertura de concursos públicos e outros tipos de provimento de vagas, continuam a ser analisados caso a
caso.

8. Por último, informamos que aguardamos resposta da consulta realizada junto
à Procuradoria Jurídica da UNIFAL-MG, acerca da aplicação da Lei Complementar n° 173/2020, no
âmbito das IFEs, e caso haja alguma alteração desse entendimento, novo comunicado será enviado à
comunidade.

9. Por fim, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos caso necessário.

10. Solicitamos ampla divulgação do presente e seu anexo, aos servidores dessa Unidade.

  

Com meus melhores cumprimentos,

 

JULIANA GUEDES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Guedes Martins, Pró-Reitora de Gestão
de Pessoas, em 19/08/2020, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0333895 e o código CRC 5A9C2A59.

  
 

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Bairro centro, Alfenas/MG - Telefone: (35)3701-9182
CEP 37130-001 - http://www.unifal-mg.edu.br

Referência: Processo nº 23087.010642/2020-61 SEI nº 0333895
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal
Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas
Coordenação de Gestão de Cargos e Carreiras

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME
 
 
Assunto: Questionamentos a respeito da aplicabilidade da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Referência: Processo nº 19975.112238/2020-40

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Considerando a edição da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 28 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19), e dá outras providências, este Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de
Gestão e Desempenho de Pessoal – DESEN/SGP, objetivando orientar e uniformizar os procedimentos que devem ser
adotados no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SIPEC para o seu cumprimento, identificou alguns dispositivos
cuja aplicabilidade carece de orientação jurídica.
 

2. Assim, sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional deste
Ministério da Economia para manifestação.

 

ANÁLISE

3. A Nota Técnica que ora se inicia tem por finalidade analisar a aplicabilidade das iniciativas que integram o
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) quanto às matérias de competência deste
Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas – DESEN, especificamente em relação ao disposto no art. 8º
da Lei Complementar nº 173, de 2020, transcrito a seguir:

 
(...)
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da
Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de
Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença
judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção
e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de
cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX docaputdo art. 37 da
Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de
alunos de órgãos de formação de militares;
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo
referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;
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IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios,
triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo
de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate à
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante aumento de
receita ou redução de despesa, observado que:
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que fixe para o
ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de
compensação deverão ser permanentes; e
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não regularizado o vício,
sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e autorizações
que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam implementados
após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 18 de junho de
2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de assistência
social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e
efeitos não ultrapassem a sua duração.
§ 6º (VETADO).
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos
Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020.
§ 1º (VETADO).
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições previdenciárias
patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada por lei municipal
específica.
(...)

 
4. Conforme disposto no caput do art. 8º, da Lei Complementar nº 173, de 2020, verifica-se que, no caso, para
o Poder Executivo federal, está vedada a adoção de uma série de medidas no período compreendido entre 28 de maio de
2020, data da vigência dessa Lei Complementar, até 31 de dezembro de 2021, ou seja, este período não poderá ser
computado para fins de aquisição de direitos e vantagens dos quais decorram aumento de despesas. Portanto, os direitos e
vantagens que tenham como requisito a contagem de tempo serão suspensos a partir da edição dessa LC e terão a contagem
retomada a partir de 1º de janeiro de 2022.
 

5. Em relação às proibições estabelecidas no inciso I (conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste
ou adequação de remuneração), são excepcionalizadas duas situações:

a. quando derivado de sentença judicial transitada em julgado; ou
b. quando derivado de determinação legal anterior à calamidade pública.

 

6. As duas exceções acima são também previstas no Inciso VI (criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus,
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório).
 

7. Nesse sentido, entende-se, em relação ao item “a”, que a determinação para concessão de direitos e
vantagens referidas nos incisos I e VI do art. 8º por meio de mandados de segurança concedidos nesse período ficarão
suspensos até 31 de dezembro de 2021, sendo implementados a partir de 1º de janeiro de 2022.
 

8. Em relação ao item “b” acima, entende-se que qualquer concessão derivada de determinação legal anterior à
calamidade pública, desde que não seja alcançada pelos demais incisos do art. 8º, podem ser implantadas, ainda que
impliquem aumento de despesa com pessoal. Encontra-se no rol dessas concessões, por exemplo, a concessão de
retribuição por titulação, o incentivo à qualificação e a gratificação por qualificação, visto que os critérios para a sua
concessão estão relacionados à comprovação de certificação ou titulação ou, ainda, ao cumprimento de requisitos técnico-
funcionais, acadêmicos e organizacionais. Entende-se, ainda, que essas concessões não se enquadram no inciso VII do art.
8º (criar despesa obrigatória de caráter continuado), pois trata-se apenas da implantação de despesa prevista em Lei
anterior à calamidade, e não de sua criação, e, também, não se enquadram no inciso VIII (adotar medida que implique
reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação), ainda que o valor individual a ser percebido supere a
inflação do período, considerando que a despesa global não alcançará esse limite.
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9. Em relação ao inciso IX do art. 8º (proibição de contar o período até 31 de dezembro de 2021, como período
aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins), tornam-se
necessários maiores esclarecimentos.
 

10. Da redação desse inciso depreende-se que os servidores que tenham completado o período aquisitivo
exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes
que aumentem a despesa com pessoal  até 27 de maio de 2020, terão os seus efeitos financeiros implementados. Os
demais, que não tenham completado o respectivo período aquisitivo até essa data, independentemente de faltar um dia ou
mais, terão a contagem suspensa até 31 de dezembro de 2021 e retomada a partir de 1º de janeiro de 2022. 

 

11. Importa destacar que no âmbito da União não são mais concedidos anuênios, triênios ou quinquênios,
parcelas remuneratórias que acarretariam, indubitavelmente, aumento de despesa com pessoal em decorrência da aquisição
de tempo de serviço.

 

12. A licença-prêmio, no entanto, adquire caráter sui generis no contexto da Lei Complementar em análise.
Embora a sua concessão não implique aumento de despesa com pessoal nos termos previstos no inciso IX do art. 8º, a
contagem do tempo transcorrido da data de publicação da Lei Complementar até 31 de dezembro de 2021, como período
aquisitivo para sua concessão é expressamente proibida nesse inciso.

 

13. No caso do governo federal, não há mais contagem de tempo para cumprimento de período aquisitivo
necessário à concessão de licença-prêmio. No entanto, conta-se com licença que pode ser considerada “equivalente” nos
termos referidos no inciso IX. Trata-se da licença para capacitação.

 

14. O mesmo raciocínio, então, se aplicaria também à licença para capacitação, cujo direito é adquirido após o
cumprimento de cada quinquênio de efetivo exercício, ainda que seu usufruto não acarrete nenhum aumento de despesa
com pessoal. Nesse sentido, os períodos em andamento seriam suspensos até 31 de dezembro de 2021 e a contagem
retomada a partir de 1º de janeiro de 2022.

 

15. Entretanto, considerando que a suspensão da contagem desse tempo, s.m.j., aplica-se exclusivamente aos
institutos elencados no inciso IX do art. 8º e seus equivalentes cuja concessão acarrete aumento de despesas, questiona-
se, se tal regramento se aplicaria àqueles institutos que, embora estejam condicionadas ao cumprimento de determinado
interstício, o seu usufruto não acarreta aumento de despesas. É o caso da licença para capacitação, analisada no parágrafo
anterior, e, também, de afastamentos para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em
Programa de Pós-Graduação no exterior, conforme previsto na Lei nº 8.112, de 1990, em seus arts. 87 e 96-A e seu § 7º,
respectivamente.

 

16. Ressalta-se que a licença para capacitação ou os afastamentos para participação em programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior, de que tratam os arts. 87 e 96-A e seu § 7º,
da Lei nº 8.112, de 1990, cujos períodos aquisitivos  tenham sido completados  até 27 de maio de 2020 poderão ser
usufruídos, pois o direito já havia sido adquirido antes da vigência da LC nº 173, de 2020. Os períodos aquisitivos que não
tenham sido completados até esta data terão a contagem suspensa até 31 de dezembro de 2021 e retomada a partir de 1º de
janeiro de 2022.

 

17. Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I e no inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de
2020, entende-se que as progressões e promoções, por exemplo, não se enquadram na vedação apresentada em tais
dispositivos, uma vez que tratam-se de formas de desenvolvimento nas diversas carreiras amparadas em leis anteriores e
que são concedidas a partir de critérios estabelecidos em regulamentos específicos que envolvem, além do transcurso de
tempo, resultado satisfatório em processo de avaliação de desempenho e em obtenção de títulos acadêmicos. Conclui-se,
portanto, que para essa situação, tal vedação não se aplica.

 

18. Com relação aos ciclos avaliativos em andamento para fins de concessão e/ou manutenção das respectivas
gratificações de desempenho, conclui-se que não serão afetados pela suspensão prevista na LC nº 173, de 2020, pois trata-
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se de parcela permanente, que integra a estrutura remuneratória do servidor, cujos critérios para pagamento envolvem o
cumprimento das metas pactuadas entre as unidades e os respectivos servidores, a avaliação dos membros das equipes e
das chefias imediatas, bem como o alcance das metas institucionais. Exceções encontram-se dispostas nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º
do seu art. 8º.
 

CONCLUSÃO

 

19. Em que pese os posicionamentos adotados por este Departamento, entende-se por pertinente submeter esta
análise, bem como suas conclusões à oitiva da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN/ME para avaliar se estão
de acordo com as disposições da Lei Complementar nº 173, de 2020.

 

À consideração superior.

 

PRISCILA DE FIGUEIREDO AQUINO CARDOSO
Assistente

 
De acordo.  À Diretora Substituta do Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas.

 

CLEONICE SOUSA DE OLIVEIRA
Coordenadora

 

De acordo. Ao Secretário de Gestão e Desempenho de Pessoal.

 
MARIA DA PENHA BARBOSA DA CRUZ

Diretora, Substituta

 

Aprovo. Encaminhe-se a presente nota à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional deste Ministério da
Economia, na forma proposta.

 

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
 assinatura eletronicamente autorizada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria da Penha Barbosa da Cruz, Diretor(a) Subs�tuto(a), em
01/06/2020, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Priscila de Figueiredo Aquino Cardoso, Assistente, em 01/06/2020, às
14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cleonice Sousa De Oliveira, Coordenador(a), em 01/06/2020, às 14:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8310399 e o código CRC
659906A3.

Referência: Processo nº 19975.112238/2020-40. SEI nº 8310399
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio
Gabinete da Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio
Coordenação-Geral de Pessoal

 
 

PARECER SEI Nº 9357/2020/ME

 

Parecer Público. Ausência de informação sob
restrição de acesso. LAI – Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2011.
 
Depreende-se do art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, que
a proibição contida neste inciso coíbe a edição de ato que
conceda “a qualquer título, vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a membros de
Poder ou de órgão, servidores, empregados públicos e
militares”. Sendo assim, a conduta vedada pela norma é
a edição de novo ato, por parte do agente público
competente, com vontade dirigida ao resultado aumento
de despesa.
 
Nesse sentido, nos parece que a vedação contida no art.
8º, I, da LC nº 173, de 2020, tem seu espectro de
incidência limitado às ações voluntárias dos agentes
públicos, isto é, às condutas positivas livremente adotadas
e direcionadas ao aumento de despesa. Por esse motivo,
o cumprimento de decisão judicial transitada em julgado
e/ou de determinação legal anterior ao reconhecimento da
calamidade pública pela União por meio do Decreto
Legislativo 6, de 2020 não esbarra na proibição contida
na norma, ainda que deste cumprimento decorra,
eventualmente, aumento de despesa com pessoal.
 
Em outras palavras, o cumprimento de sentença judicial
transitada em julgado e/ou de determinação legal anterior
ao reconhecimento da calamidade pública pela União por
meio do Decreto Legislativo 6, de 2020, não se refere
à atuação voluntária ou discricionária do agente público
(isto é, edição de ato dirigida ao resultado aumento de
despesa com pessoal), mas de atuação vinculada visando,
respectivamente, ao obrigatório cumprimento de
determinação judicial e/ou legal (princípio da legalidade);
 
Cumpre advertir que as decisões judiciais transitadas em
julgado, com força executória devidamente atestada pelo
órgão de representação judicial da União, que abranjam o
período compreendido entre 28 de maio de 2020 (data
da promulgação da LC nº 173, de 2020) e 31 de
dezembro de 2021, e que determinem a concessão de
direitos e vantagens referidos no art. 8º da LC nº 173, de
2020, são de observância obrigatória por parte da
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Administração Pública, isto é, tais direitos e
vantagens deverão ser imediatamente
implementados, conforme a determinação judicial e
a orientação contida no parecer de força executória,
ainda que deste cumprimento decorra aumento de
despesa obrigatória, sob pena de se caracterizar o
descumprimento de decisão judicial.
 
Ademais, também devem ser cumpridas as decisões
liminares (tutelas provisórias de urgência ou de evidência
de que trata o art. 294 e seguintes do Código de
Processo Civil) deferidas nesse período, ainda que se
refiram a direitos ou vantagens elencados no art. 8º da LC
nº 173, de 2020, e mesmo que, eventualmente, tais
decisões sejam revogadas ou tornadas sem efeito em
momento posterior. Isso porque, mesmo que
claramente contrárias ao dispositivo legal em
comento, tais determinações, enquanto conservarem sua
eficácia, possuem caráter de norma cogente, isto é,
devem ser obrigatoriamente cumpridas pela
Administração, de acordo com a orientação do órgão de
representação judicial da União, sob pena de incidência
no crime de desobediência.
 
Outrossim, o raciocínio ora deduzido é aplicável às
vantagens, aumentos ou reajustes concedidos por lei
anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela
União por meio do Decreto Legislativo 6, de 2020, os
quais deverão ser implementados no prazo e nas
condições determinadas pela legislação de regência, ainda
que disto resulte aumento de despesa com pessoal, haja
vista que nessas hipóteses a Administração Pública não
possui discricionariedade sobre essas despesas.
 
Noutro giro, verifica-se da literalidade do art. 8º, IX, da
LC nº 173, de 2020, que o referido dispositivo possui
eficácia exclusiva e, por isso, demanda interpretação
restritiva, de modo que não soa possível alargar a
semântica desta previsão para além da essência dos
institutos paradigmas elencados na norma.
 
Nesse viés, os institutos paradigmas eleitos pelo art. 8º,
IX, da LC nº 173, de 2020, são: (a) adicionais incidentes
sobre a remuneração do servidor decorrentes da
aquisição de determinado tempo de serviço (anuênios,
triênios, quinquênios) e (b) licenças-prêmio decorrentes
do decurso de determinado tempo de serviço.
 
Da leitura dos arts. 87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990,
tem-se que ao servidor que implementar o período
aquisitivo previsto na legislação, poderá ser concedida, no
interesse da Administração, licença para capacitação,
assim como os afastamentos para participação em
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em
Programa de Pós-Graduação no exterior. Nesses casos,
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o servidor continua a perceber a remuneração relativa ao
cargo ocupado, não havendo, contudo, aumento de
despesa com pessoal, já que não existe incremento
remuneratório.
 
Assim, enquanto os adicionais por tempo de serviço são
vantagens pecuniárias que geram efeitos financeiros pelo
decurso do tempo de serviço, a licença para capacitação
e os afastamentos, previstos, respectivamente, nos arts.
87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, são institutos que
permitem, no interesse da Administração, o afastamento
do servidor do desempenho das atribuições do cargo
para fins de capacitação profissional.
 
Ademais, a licença para capacitação assim como os
afastamentos para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu no País ou no exterior não
constituem direito subjetivo do servidor, sendo
concedidos de acordo com o interesse público, por meio
dos critérios de conveniência e de oportunidade.
 
Tendo em vista que a licença e os afastamentos em
destaque não se confundem com os institutos paradigmas
trazidos no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, conclui-se
que o referido dispositivo não se aplica à licença para
capacitação e nem aos afastamentos para participação em
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em
Programa de Pós-Graduação no exterior.
 
Com efeito, verifica-se da referida norma que a mesma
também não proibiu expressamente a promoção e a
progressão funcional, o que evidencia que o intuito do
legislador foi o de não vedar a sua concessão. Isso
porque, consoante destacado no PARECER Nº 27, de
2020, a ascensão funcional, em regra, não se dá por mero
decurso de tempo, mas depende de abertura de vagas e
de disputa por merecimento, de acordo com mecanismos
de avaliação previstos em regulamento próprio. Em razão
disto, conclui-se que o art. 8º, IX, da LC nº 173, de
2020, não se aplica às promoções e progressões
funcionais.
 
Por fim, cumpre registrar que as gratificações por
desempenho não se enquadram nos institutos paradigmas
elencados no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, por não
se tratarem de adicional por tempo de serviço e não se
confundirem com a licença-prêmio. Sendo assim,
considerando que ao art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020,
deve ser dada interpretação restritiva, tem-se que a
referida norma também não se aplica às gratificações por
desempenho.
 
Trata-se de consulta formulada pelo Departamento de
Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de
Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da
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Economia (DESEN/SGP/ME) a respeito da
aplicabilidade das iniciativas que integram o Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19), instituído pela Lei Complementar nº
173/2020,  mais especificamente em relação à
repercussão que o art. 8º, I e IX, terá nas matérias de
competência do Departamento consulente.
 

Processo SEI nº 19975.112238/2020-40
 
 
I

 

  Proveniente do Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de
Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia (DESEN/SGP/ME), vem ao exame desta
Coordenação-Geral de Pessoal da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (CGP/PGFN), o Processo
Administrativo SEI nº 19975.112238/2020-40, veiculando solicitação de orientação jurídica a respeito da
aplicabilidade das iniciativas que integram o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19), instituído pela Lei Complementar nº 173[1], de 27 de maio de 2020,  mais especificamente em relação
à repercussão que o art. 8º, I e IX, terá nas matérias de competência do Departamento consulente.

 

II

 

2. Em síntese, por intermédio da Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME (SEI 8310399), o
Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do
Ministério da Economia (DESEN/SGP/ME) solicita orientação jurídica sobre o art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de 2020, vejamos:

 

Sumário Executivo
 
1. Considerando a edição da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 28 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), e dá outras providências, este
Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal – DESEN/SGP, objetivando orientar e uniformizar os procedimentos
que devem ser adotados no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SIPEC para o seu
cumprimento, identificou alguns dispositivos cuja aplicabilidade carece de orientação jurídica.
 
2. Assim, sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional deste Ministério da Economia para manifestação.
 
Análise
 
3. A Nota Técnica que ora se inicia tem por finalidade analisar a aplicabilidade das iniciativas
que integram o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) quanto às matérias de competência deste Departamento de Carreiras e
Desenvolvimento de Pessoas – DESEN, especificamente em relação ao disposto no art. 8º
da Lei Complementar nº 173, de 2020, transcrito a seguir:
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(...)
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até  31 de dezembro de 2021, de:
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à
calamidade pública;
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações
temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as
contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de
órgãos de formação de militares;
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de
Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos
e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da
inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição
Federal;
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria, e quaisquer outros fins.
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas
de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a
sua duração.
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela
que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois)
exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de
retroatividade.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e
de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública
referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.
§ 6º (VETADO).
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de
dezembro de 2020.
§ 1º (VETADO).
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que
autorizada por lei municipal específica.
(...)             
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4. Conforme disposto no caput do art. 8º, da Lei Complementar nº 173, de 2020, verifica-se
que, no caso, para o Poder Executivo federal, está vedada a adoção de uma série de
medidas no período compreendido entre 28 de maio de 2020, data da vigência dessa Lei
Complementar, até 31 de dezembro de 2021, ou seja, este período não poderá ser computado
para fins de aquisição de direitos e vantagens dos quais decorram aumento de despesas.
Portanto, os direitos e vantagens que tenham como requisito a contagem de tempo serão
suspensos a partir da edição dessa LC e terão a contagem retomada a partir de 1º de janeiro
de 2022.
 
5. Em relação às proibições estabelecidas no inciso I (conceder, a qualquer título, vantagem,
aumento, reajuste ou adequação de remuneração), são excepcionalizadas duas situações:
 
- quando derivado de sentença judicial transitada em julgado; ou
- quando derivado de determinação legal anterior à calamidade pública.
 
6. As duas exceções acima são também previstas no Inciso VI (criar ou majorar auxílios,
vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza,
inclusive os de cunho indenizatório).
 
7. Nesse sentido, entende-se, em relação ao item “a”, que a determinação para concessão de
direitos e vantagens referidas nos incisos I e VI do art. 8º por meio de mandados de
segurança concedidos nesse período ficarão suspensos até 31 de dezembro de 2021, sendo
implementados a partir de 1º de janeiro de 2022.
 
8. Em relação ao item “b” acima, entende-se que qualquer concessão derivada de
determinação legal anterior à calamidade pública, desde que não seja alcançada pelos demais
incisos do art. 8º, podem ser implantadas, ainda que impliquem aumento de despesa com
pessoal. Encontra-se no rol dessas concessões, por exemplo, a concessão de retribuição por
titulação, o incentivo à qualificação e a gratificação por qualificação, visto que os critérios
para a sua concessão estão relacionados à comprovação de certificação ou titulação ou,
ainda, ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais.
Entende-se, ainda, que essas concessões não se enquadram no inciso VII do art. 8º (criar
despesa obrigatória de caráter continuado), pois trata-se apenas da implantação de despesa
prevista em Lei anterior à calamidade, e não de sua criação, e, também, não se enquadram no
inciso VIII (adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da
inflação), ainda que o valor individual a ser percebido supere a inflação do período,
considerando que a despesa global não alcançará esse limite.
 
9. Em relação ao inciso IX do art. 8º (proibição de contar o período até 31 de dezembro de
2021, como período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios,
triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a
despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem
qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins),
tornam-se necessários maiores esclarecimentos.
 
10. Da redação desse inciso depreende-se que os servidores que tenham completado o
período aquisitivo exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios,
licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal
até 27 de maio de 2020, terão os seus efeitos financeiros implementados. Os demais, que não
tenham completado o respectivo período aquisitivo até essa data, independentemente de faltar
um dia ou mais, terão a contagem suspensa até 31 de dezembro de 2021 e retomada a partir
de 1º de janeiro de 2022. 
 
11. Importa destacar que no âmbito da União não são mais concedidos anuênios, triênios ou
quinquênios, parcelas remuneratórias que acarretariam, indubitavelmente, aumento de
despesa com pessoal em decorrência da aquisição de tempo de serviço.
 
12. A licença-prêmio, no entanto, adquire caráter sui generis no contexto da Lei
Complementar em análise. Embora a sua concessão não implique aumento de despesa com
pessoal nos termos previstos no inciso IX do art. 8º, a contagem do tempo transcorrido da
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data de publicação da Lei Complementar até 31 de dezembro de 2021, como período
aquisitivo para sua concessão é expressamente proibida nesse inciso.
 
13. No caso do governo federal, não há mais contagem de tempo para cumprimento de
período aquisitivo necessário à concessão de licença-prêmio. No entanto, conta-se com
licença que pode ser considerada “equivalente” nos termos referidos no inciso IX. Trata-se
da licença para capacitação.
 
14. O mesmo raciocínio, então, se aplicaria também à licença para capacitação, cujo direito é
adquirido após o cumprimento de cada quinquênio de efetivo exercício, ainda que seu usufruto
não acarrete nenhum aumento de despesa com pessoal. Nesse sentido, os períodos em
andamento seriam suspensos até 31 de dezembro de 2021 e a contagem retomada a partir de
1º de janeiro de 2022.
 
15. Entretanto, considerando que a suspensão da contagem desse tempo, s.m.j., aplica-se
exclusivamente aos institutos elencados no inciso IX do art. 8º e seus equivalentes cuja
concessão acarrete aumento de despesas, questiona-se, se tal regramento se aplicaria
àqueles institutos que, embora estejam condicionadas ao cumprimento de determinado
interstício, o seu usufruto não acarreta aumento de despesas. É o caso da licença para
capacitação, analisada no parágrafo anterior, e, também, de afastamentos para
participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-
Graduação no exterior, conforme previsto na Lei nº 8.112, de 1990, em seus arts. 87 e 96-A e
seu § 7º, respectivamente.
 
16. Ressalta-se que a licença para capacitação ou os afastamentos para participação em
programas de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no
exterior, de que tratam os arts. 87 e 96-A e seu § 7º, da Lei nº 8.112, de 1990, cujos períodos
aquisitivos tenham sido completados até 27 de maio de 2020 poderão ser usufruídos, pois o
direito já havia sido adquirido antes da vigência da LC nº 173, de 2020. Os períodos
aquisitivos que não tenham sido completados até esta data terão a contagem suspensa até 31
de dezembro de 2021 e retomada a partir de 1º de janeiro de 2022.
 
17. Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I e no inciso IX do art. 8º da Lei
Complementar nº 173, de 2020, entende-se que as progressões e promoções, por exemplo,
não se enquadram na vedação apresentada em tais dispositivos, uma vez que tratam-se de
formas de desenvolvimento nas diversas carreiras amparadas em leis anteriores e que são
concedidas a partir de critérios estabelecidos em regulamentos específicos que envolvem,
além do transcurso de tempo, resultado satisfatório em processo de avaliação de desempenho
e em obtenção de títulos acadêmicos. Conclui-se, portanto, que para essa situação, tal
vedação não se aplica.
 
18. Com relação aos ciclos avaliativos em andamento para fins de concessão e/ou
manutenção das respectivas gratificações de desempenho, conclui-se que não serão afetados
pela suspensão prevista na LC nº 173, de 2020, pois trata-se de parcela permanente, que
integra a estrutura remuneratória do servidor, cujos critérios para pagamento envolvem o
cumprimento das metas pactuadas entre as unidades e os respectivos servidores, a avaliação
dos membros das equipes e das chefias imediatas, bem como o alcance das metas
institucionais. Exceções encontram-se dispostas nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º do seu art. 8º.
 
CONCLUSÃO
 
19. Em que pese os posicionamentos adotados por este Departamento, entende-se por
pertinente submeter esta análise, bem como suas conclusões à oitiva da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional - PGFN/ME para avaliar se estão de acordo com as disposições da Lei
Complementar nº 173, de 2020.

 

 3. Depreende-se da Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME (SEI 8310399) que, em princípio,
busca-se orientação jurídica a respeito da repercussão que o art. 8º, I e IX, da LC nº 173, de 2020, acarretará: (i)
no cumprimento de decisão judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à decretação de estado
de calamidade pública que implique na concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração
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(art. 8º, I);  (ii) na contagem de prazo para aquisição de direito a licença capacitação, bem como de afastamentos
para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no
exterior (art. 8º, IX); (iii) na realização de promoções e progressões funcionais (art. 8º, IX); e (iv) em relação aos
ciclos avaliativos em andamento para fins de concessão e/ou manutenção das gratificações de desempenho (art. 8º,
IX).

 

4. É o relato do essencial.

 

III

 

5. Com efeito, o Programa Federativo de Enfrentamento à Covid-19, instituído pela LC nº 173,
de 2020, tem por objetivo mitigar as dificuldades financeiras enfrentadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos Municípios, em decorrência da crise provocada pelo Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), bem como
financiar ações de enfrentamento à Covid-19, através das seguintes iniciativas:

 
Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).
 
§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:
 
I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:
a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei nº
9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de
2001;
b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-
35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;
II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e
instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei Complementar; e
III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus
SARS-CoV-2 (Covid-19).
 
§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a União
autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente à
celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.
 
 

6. Através da referida Lei Complementar, a União se comprometeu a conceder auxílio financeiro aos
Estados, Distrito Federal e Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19,
assim como a promover ações de enfrentamento ao novo Coronavírus, suspendeu temporariamente o pagamento de
dívidas dos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados pela calamidade pública (suspensão de pagamento de
amortização e juros de renegociações anteriores com a União e de empréstimos junto a bancos públicos e junto a
organismos internacionais)[2] e, em contrapartida, o art. 8º da LC nº 173, de 2020, previu determinadas vedações
voltadas ao controle das despesas obrigatórias, especialmente no que se refere à matéria de pessoal e encargos
sociais, cuja vigência se estenderá até 31 de dezembro de 2021.

 

7. No que tange à teleologia da LC nº 173, de 2020, cumpre colacionar o seguinte trecho do
Parecer Conjunto SEI nº 36/2020/ME (SEI 8432013), elaborado pelo Coordenador-Geral de Assuntos
Orçamentários e pelo Coordenador-Geral de Atos Normativos e Matérias Residuais desta Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional:
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(...), verifica-se que a Lei Complementar nº 173, de 2020, possui uma preocupação
essencialmente fiscalista, no sentido de preservar as contas públicas para direcionar
o orçamento dos entes federados para despesas com o enfrentamento da pandemia
do COVID-19. É por isso que a Lei Complementar trata de temas relacionados à suspensão
e renegociação de débitos dos entes federados, repasse de recursos a esses entes no
combate à pandemia e restrições à ampliação da estrutura administrativa e do pessoal no
serviço público, entre outras matérias.
 
40. O relatório do Senado Federal na análise do Projeto de Lei Complementar nº 39, de 2020
(após análise das emendas parlamentares), assim afirmou:
 
(...)
Nos termos do § 3º do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, durante o estado de
calamidade, cabe a deliberação pelo Plenário de matérias urgentes, que não podem
esperar a normalização desta situação atípica que estamos vivenciando.
Este é, exatamente, o caso. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a cada dia,
vêm constatando a dificuldade de carrear cada vez mais recursos para o combate à
doença, ao mesmo tempo em que veem sua arrecadação despencar, justamente em
razão das medidas de quarentena e isolamento social que são obrigados a adotar. Já
dissemos em nosso primeiro relatório e repetimos agora: não podemos deixar os entes
subnacionais entregues à própria sorte, sob pena de completa ruína da nossa
Federação.
As Emendas da Câmara alcançaram vários pontos do projeto, tanto na parte da
distribuição dos recursos, quanto nas contrapartidas que impusemos aos entes
beneficiados, não por mesquinhez ou maldade, mas para seu próprio bem e
preservação de sua capacidade fiscal. Iremos analisar cada uma dessas alterações de
maneira individualizada, para explicitar, claramente, os pontos de discordância e de
concordância.
(...)
 
41. Mais adiante, o mesmo relatório indica que:
 
(...)
Passemos, então, às propostas de mudança no art. 8º do Projeto, que trata das
chamadas contrapartidas, ou seja, medidas de restrição de gastos para viabilizar a
recuperação financeira dos entes federativos após a pandemia.
A primeira mudança me parece ir no sentido do aprimoramento do texto, excetuando,
da vedação de contratação de pessoal, a reposição de cargos em comissão de
assessoramento. Já está admitida a reposição de cargos em comissão de direção e
chefia. Não faz sentido excluir os de assessoramento já que se trata de mera reposição
de um cargo de livre nomeação do gestor.
 
(...)
 
42. Percebe-se, dessa maneira, que a te leologia da Lei Complementar nº 173, de 2020,
foi assegurar o controle  das contas públicas em um contexto que conjuga o aumento
de gastos com o combate à pandemia e  a queda de arrecadação provocada pelas
externalidades econômicas decorrentes desse  combate. Nesse  sentido, conclui-se
que o texto buscou garantir o máximo equilíbrio fiscal possível para a Federação,
otimizando a recuperação financeira dos entes após a pandemia.
 
43. Por isso, o enfoque na leitura do inciso V do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 2020,
recai essencialmente sobre “que não acarretem aumento de despesa” e, não, sobre a
imprecisa e incompleta expressão “cargos de chefia, direção e assessoramento”. O próprio
termo “reposição” nos ajuda na interpretação. O que se pretendeu com o Programa
Federativo da Lei Complementar nº 173, de 2020, foi manter a estrutura administrativa
vigente. A vedação é para expansão da máquina administrativa que cause aumento de
despesa. Meras reposições, essenciais para a continuidade do serviço público, que se almeja
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em tempos de pandemia, não violam a teleologia da norma, seja de cargos em comissão, seja
de funções de confiança. (grifei)
 
 

8. Feitas estas considerações, passemos ao exame do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de
2020, atentando ao que dispõem os incisos I e IX, in verbis:

 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até  31 de dezembro de 2021, de:
 
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste  ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e  empregados públicos e
militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior à calamidade pública;
 
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
 
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
 
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações
temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as
contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de
órgãos de formação de militares;
 
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;
 
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de
Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos
e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;
 
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;
 
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da
inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição
Federal;
 
IX - contar esse  tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para
a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e  demais
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da
aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de
efetivo exercício, aposentadoria, e  quaisquer outros fins .
 
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas
de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a
sua duração.
 
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:
 
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela
que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois)
exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e
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II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.
 
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de
retroatividade.
 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de
18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.
 
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e
de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública
referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. (grifos nossos)
 
 

I. Da proibição de conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação
de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior
ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do Decreto Legislativo 6, de 2020 (art. 8º,
I, da LC nº 173, de 2020).

 

9. Primeiramente, cumpre repisar que o art. 8º da LC nº 173, de 2020, acima reproduzido, insere-
se no contexto de controle de despesas obrigatórias e, através da proibição do aumento de despesas com pessoal,
tem o nítido propósito de conter a crise econômica e financeira decorrente da pandemia da Covid-19.

 

10. Depreende-se do art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, que a proibição contida neste inciso coíbe a
edição de ato pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios afetados pela calamidade pública, até 31 de
dezembro de 2021, que conceda “a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores, empregados públicos e militares”. Sendo assim, a
conduta vedada pela norma é a edição, de novo ato, por parte do agente público competente, com vontade dirigida
ao resultado aumento de despesa.

 

11. Sobre o conceito de aumento de despesa, cumpre destacar, novamente, o Parecer Conjunto
SEI nº 36/2020/ME (SEI 8432013), elaborado pelo Coordenador-Geral de Assuntos Orçamentários e
pelo Coordenador-Geral de Atos Normativos e Matérias Residuais desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
vejamos:

 
(...)
II - Da competência da Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal,
Financeira, Societária e  Econômico-Orçamentária
 
Direito Orçamentário
 
4. A matéria objeto da presente consulta se limita ao exame da norma prevista no art. 8 da
Lei Complementar n. 173, de 27 de maio de 2020, que, ao estabelecer o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), proibiu a União, Estados, Distrito
Federal, e Municípios, até 31 de dezembro de 2021, de admitir ou contratar pessoal, a
qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de
assessoramento que não acarretem aumento de despesa.
 
5. Paralelamente a isso, a referida alteração legislativa incluiu no rol do art. 21 da Lei
Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal novas hipóteses que geram a
nulidade da despesa, dentre as quais se destaca a norma prevista em seu § 2°, segundo o qual

Anexo PARECER N. 9357-2020-ME - Procuradoria-Geral da F (0333902)         SEI 23087.010642/2020-61 / pg. 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13681.htm


01/07/2020 SEI/ME - 8539071 - Parecer

https://sei.fazenda.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?dXxAxlDxfg5iXrvzdwJT8wIQgNYTeEkpDDNZSgrLzVnLVQ… 12/37

serão considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo público aqueles referidos
no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a
criação ou o aumento de despesa obrigatória.
 
6. Como se vê, uma das finalidades da norma é a de exigir dos entes federativos maior
disciplina fiscal, por meio da adoção de um controle mais rigoroso das despesas primárias
correntes. Nessa linha, convém reproduzir trecho da Exposição de Motivos (EM nº
00119/2019 ME) referente à proposta original contida no Projeto de Lei Complementar
149/2020, que foi substituído pelo o Projeto de Lei Complementar 39/2020, demonstra isso de
forma muito clara:
 
4. Além disso, a sustentabilidade fiscal é fundamental para a promoção do crescimento
da economia. Neste sentido, as questões fiscais permeiam as principais discussões
econômicas das últimas décadas, além de ser objeto de diversas regulamentações e
ações de política econômica, como a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF,
nos anos 2000.
5. Porém, apesar do protagonismo do tema e da robustez do arcabouço legal que rege
as finanças públicas no Brasil, nos últimos anos ocorreu uma deterioração das contas
públicas estaduais e municipais, marcada por sucessíveis insuficiências financeiras e
crescente endividamento. Isso se deve, basicamente, à expansão do crédito, e à
trajetória de expansão das despesas obrigatórias e de caráter continuado, que
impediram os Estados, Distrito Federal e Municípios de acomodarem os efeitos da crise
econômica que afetou a atividade nos últimos anos.
 
7. Com efeito, essa medida vai ao encontro da responsabilidade na gestão fiscal preconizada
no § 1°, do art. 1°, da Lei de responsabilidade Fiscal.
 
8. Feitos esses esclarecimentos, convém, agora, examinar o art. 8° da Lei Complementar n. °
173/2020, assim como o art. 21 da LRF, a fim de precisar o alcance das restrições impostas
pela recente alteração legislativa. Percebe-se , de início, que a questão central para
configuração da vedação em apreço está diretamente relacionada ao aumento de
despesa.
 
9. Esse conceito, contudo, não é  inédito; mas, ao contrário, acompanha a Lei de
Responsabilidade Fiscal desde a sua origem, porquanto já era previsto no parágrafo
único do seu art. 21. Ao examinar a abrangência da aludida restrição, a Consultoria
Jurídica junto ao extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por diversas
vezes, já se manifestou sobre a matéria, consoante se pode verificar, a título de exemplo, da
leitura do PARECER n. 00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU e do
PARECER n, 01280/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU.
 
10. Ao examiná-los, verifica-se, sem maiores dificuldades, que as aludidas opiniões não
hesitam em atestar que o remanejamento de cargos em comissão e funções de confiança,
bem como a nomeação respectiva, em regra, não geram aumento de despesa, veja-se:
 
PARECER n. 00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU
 
26. Em relação à legislação eleitoral, não obstante a vedação genérica de admissão de
pessoal nos três meses que antecedem as eleições e até a posse dos eleitos, há previsão
legal de uma exceção específica para a hipótese de "nomeação ou exoneração de
cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança" (art. 73, V,
"a", da Lei 9.504/1997). Logo, eventuais remanejamentos de cargos em comissão e
funções de confiança, que implicam necessariamente em novas
nomeações/designações, não contrariam a legislação eleitoral.
 
27. Em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal, o mero remanejamento de cargos em
comissão e funções de confiança não gera, em tese, qualquer aumento de despesa com
pessoal: cargos e funções que estavam à disposição de determinado órgão ou entidade
passam a estar à disposição de outros órgãos e entidades, sem qualquer impacto
necessário no conjunto das despesas com pessoal do Poder Executivo federal. Logo,
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eventuais remanejamentos de cargos em comissão e funções de confiança também não
contrariam, em tese, o art. 21, p.u., da LRF.
 
28. Logo, é possível concluir, em tese, que o remanejamento de cargos em comissão e
funções de confiança não é vedado: (ii) nem pela legislação eleitoral, que contém uma
ressalva específica sobre a possibilidade de nomeação e exoneração de cargos em
comissão e funções de confiança durante o período eleitoral (art. art. 73, V, "a", da
Lei 9.504/1997 ); e (ii) nem pelo art. 21, p.u., da LRF, por não gerar necessariamente
aumento de despesa com pessoal.
 
(...)
 
50. Do exposto, em resposta à consulta formulada pela Secretaria de Orçamento
Federal, são essas, em síntese, as principais conclusões e recomendações desta
Consultoria Jurídica:
 
(...)
 
5. é possível concluir, em tese, que o remanejamento de cargos em comissão e funções
de confiança não é vedado: (ii) nem pela legislação eleitoral, que contém uma ressalva
específica sobre a possibilidade de nomeação e exoneração de cargos em comissão e
funções de confiança durante o período eleitoral (art. art. 73, V, "a", da Lei
9.504/1997 ); e (ii) nem pelo art. 21, p.u., da LRF, por não gerar necessariamente
aumento de despesa com pessoal; (Destacou-se)
 
11. Registre-se, igualmente, que, após a referida manifestação, o Departamento Eleitoral e de
Estudos Jurídicos da Procuradoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União –
DEE/PGU/AGU (PARECER n. 00429/2018/PGU/AGU, Processo 03500.000821/2018-31,
SAPIENS: Seq. 22-25), alterou o seu entendimento inicial sobre a questão, oportunidade em
que: (i) firmou o entendimento de que a nomeação de novos servidores, nas hipóteses
permitidas pela legislação eleitoral (art. 73, V, da Lei 9.504/1997), não estaria vedada pelo art.
21, p.u., da LRF, pois não implicaria necessariamente em aumento de despesa com pessoal; e
(ii) recomendou a exclusão do trecho presente na Cartilha "Condutas Vedadas aos Agentes
Públicos Federais em Eleições: Eleições 2018" que aparenta trazer um entendimento mais
rígido sobre a matéria. Reproduz-se, a seguir, os principais argumentos e conclusões do
DEE/PGU/AGU:
 
“Aspectos relativos ao direito financeiro
 
 30. Conforme relatado, este tópico tem o propósito de fornecer uma singela
contribuição quanto ao aparente conflito entre as normas de direito eleitoral e direito
financeiro, postas em destaque.
 
31. Com efeito, o que é aumento de despesa com pessoal, para fins do art. 21 da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101/2000)? Vejam-se os arts. 18 e
21 da LRF:
 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,
militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
pelo ente às entidades de previdência.
 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e
não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII
do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato
do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
 
32. De início, é essencial assinalar que a interpretação literal do art. 21, o que se
estende para o p. u., torna claro que a vedação não alcança atos de admissão de
pessoal, mas tão somente atos que resultem aumento da despesa com pessoal, sendo
plenamente possível admitir servidores sem necessariamente importar em aumento
desta, a exemplo das nomeações de servidores para ocuparem os cargos de outros que
foram exonerados no período anterior ao vedado (art. 21, p.ú., LRF e 73, V, c, LE).
 
33. Essa dinâmica vem ao encontro da tese proporcional do aumento de despesa com
pessoal, que considera a receita corrente líquida, ou seja, o cotejo é percentual. A tese
nominal, por sua vez, entende que qualquer incremento no gasto com servidores
públicos contraria a norma fiscal.
 
34. Logo, pela tese proporcional, e conforme as exceções admitidas na LE, é possível
aumento no gasto de pessoal, desde que haja amparo legal e não implique percentual
maior do que o registrado no período imediatamente anterior aos 180 dias antes do fim
da gestão, ou seja, desde que essa iniciativa não eleve o gasto proporcional com
servidores. (revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/852/913. Acesso em: 10
set. 2018).
 
35. É essa, pois, a lógica que permeia a realização de concurso público, que somente
ocorrerá se houver vagas decorrentes, geralmente, da vacância do cargo público (art.
33, da Lei 8.112/90), o que pressupõe a ideia de recomposição de quadro de pessoal, o
que, à toda evidência, não gera despesa. Assim, depreende-se ser possível dar
continuidade aos atos administrativos de convocação e nomeação em concurso público
durante o período eleitoral, desde que a homologação do resultado final do concurso
tenha ocorrido até três meses antes do pleito eleitoral.
 
36. Portanto, a nomeação, nos moldes permissivos da alínea 'c' do inciso V do art. 73
da LE, não representa aumento na despesa de pessoal apta a atrair o rigor da norma
fiscal (art. 21, p. u., da LRF), porque ocorre uma espécie de "manutenção" do
percentual da despesa anteriormente criada, o que atende à responsabilidade na
gestão fiscal (art. 1º, § 1º, LRF) e prestigia os princípios da indisponibilidade do
serviço público e o da continuidade dos serviços públicos.
 
37. A título de exemplo, a criação de cargos, empregos ou funções, a concessão de
reajuste ou vantagem poderiam ser considerados atos de que resultassem aumento da
despesa com pessoal e capitalizados politicamente pelos candidatos ao pleito.
 
CONCLUSÃO
 
38. Por todo o exposto, este departamento entende que a nomeação, no defeso
eleitoral, de aprovados em concursos públicos homologados no período anterior a
este, por si só, não é evento que cria a despesa, sob a ótica eleitoral, tampouco sob a
visão financeira, e que a compreensão externada no item 2 das conclusões do
PARECER da CONJUR/MP, não enfraquece a norma do art. 73, V, c, da LE, que não
equivale, em sentido estrito, a aumento de despesa com pessoal, para os efeitos da LRF.
 
39. São essas as considerações que esta unidade oferece à CTEL, no intuito de
contribuir para o debate do tema na comissão.
 
40. Caso este expediente seja provado, sugere-se: a) a devolução dos autos à
Comissão Temática Temporária de Direito Eleitoral da Consultoria-Geral da União,
para as providências cabíveis; e, b) a exclusão da observação - interpretação
sistemática com a Lei das Eleições - contida na página 50 da Cartilha "Condutas
Vedadas aos Agentes Públicos Federais em Eleições: Eleições 2018", que tem gerado
dúvidas quanto à hipótese versada no art. 73, V, c, da LE.” (Destacou-se)
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12. Em reforço aos argumentos até aqui reproduzidos, assinale-se que, posteriormente, a 
Consultoria Jurídica junto ao MPDG, em complementação ao posicionamento anterior
(PARECER n. 00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU), trouxe, por meio do
PARECER n. 01280/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, esclarecimentos
relevantes à matéria, notadamente depois das informações prestadas à época pela Secretaria
de Orçamento Federal, referentes à forma como é feito o cálculo do montante total de
despesas com pessoal do Poder Executivo federal, bem como o respectivo controle sobre os
eventuais aumentos dessa despesa, consoante se infere da leitura das seguintes trechos:
 
12. A SOF esclareceu que existem, basicamente, três grandes grupos de despesa com
pessoal no âmbito do Poder Executivo federal, grupos de despesa esses que estão
refletidos em dotações orçamentárias específicas na Lei Orçamentária Anual:
 
1. Despesa de pessoal contratada: constitui (i) a despesa com pessoal dos diversos
órgãos e entidades da administração (ii) estimada na LOA (iii) com base em uma
projeção da despesa com a folha de pagamento vigente no mês de março do ano
anterior, isto é, o mês de março do ano de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária
para o exercício seguinte, em atendimento a regra específica normalmente veiculada na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (e.g. art. 92 da LDO-2018 - Lei 13.473/2017);
 
2. Despesa com aumentos remuneratórios e admissão de pessoal que são objeto de
autorização específica: constitui (i) a despesa estimada na LOA e (ii) centralizada no
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em rubrica específica, que (iii)
serve para atender aos aumentos remuneratórios e novas admissões de pessoal para os
quais a Constituição Federal exige autorização específica na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (art. 169, § 1, da CF), autorização essa que a própria LDO costuma
remeter a um Anexo específico da LOA (e.g. art. 98 da LDO-2018 - Lei 13.473/2017), e
(iv) cujas dotações são distribuídas pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão aos órgãos e entidades da administração pública federal na medida em que
as despesas vão sendo realizadas ao longo do exercício;
 
3. Despesa para atendimento de riscos fiscais e passivos contingentes: constitui (i) a
despesa estimada na LOA e (ii) centralizada no Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão em rubrica específica, que (iii) serve para atender a riscos e
contingências específicos (e.g. decisões judiciais, remanejamentos de cargos em
comissão e funções de confiança, contratações temporárias, etc.), e (iv) cujas dotações
também são distribuídas pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
aos órgãos e entidades da administração pública federal na medida em que as
despesas vão sendo realizadas ao longo do exercício.
 
13. Transcrevemos, a seguir, os principais esclarecimentos fornecidos pela SOF sobre a
matéria (Nota Técnica nº 20827/2018-MP, SAPIENS: Seq. 10)
 
"II. Da projeção das despesas de pessoal na Lei Orçamentária da União
 
9. As projeções para as despesas de pessoal constantes da Proposta de Lei
Orçamentária Anual, e também as projeções constantes dos Relatórios de Avaliação de
Receita e Despesas, de que trata § 4º do art. 56 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de
2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 – LDO-2018, são realizadas
considerando o conceito de despesas de pessoal definido no art. 18 da LRF, ainda que,
nas divulgações para a imprensa e nas estimativas constantes dos Relatórios de
Avaliação de Receita e Despesas, sejam destacados os valores das despesas primárias
com pessoal.
 
10. Essas projeções ou estimativas são realizadas considerando três grandes grupos de
despesas, a saber: (I) as despesas de pessoal contratadas; (II) as despesas de pessoal
relativas ao previsto Anexo V da Lei Orçamentária Anual, de que trata o art. 98 da
LDO 2018; e (III) de reservas especificas para atendimento de situações não
previamente quantificáveis. A seguir iremos detalhar cada um desses grupos de
despesas. III. Dos valores da despesa de pessoal contratada
 

Anexo PARECER N. 9357-2020-ME - Procuradoria-Geral da F (0333902)         SEI 23087.010642/2020-61 / pg. 26



01/07/2020 SEI/ME - 8539071 - Parecer

https://sei.fazenda.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?dXxAxlDxfg5iXrvzdwJT8wIQgNYTeEkpDDNZSgrLzVnLVQ… 16/37

11. Sobre o assunto, cumpre inicialmente esclarecer que a despesa com pessoal do
Poder Executivo federal é estimada na Lei Orçamentária Anual tendo como base de
projeção a despesa com a folha de pagamento vigente (despesa contratada) em março
do ano anterior, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os
eventuais acréscimos legais, conforme dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias
anualmente, e especificamente para 2018, a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, art.
92,caput, in verbis:
 
Art. 92. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União
e a Defensoria Pública da União terão como base de projeção do limite para
elaboração de suas propostas orçamentárias de 2018, relativo a pessoal e encargos
sociais, a despesa com a folha de pagamento vigente em março de 2017,
compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos
legais, inclusive o disposto no art. 98, observados os limites estabelecidos no art. 25.
 
12. Desta forma, para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018, esta SOF tomou
como base a folha contratada de março de 2017, e a validou com cada um dos Órgão
Setoriais. A folha contrata projetada serve então como base para a verificação de
impacto orçamentário das diversas demandas provimentos e contratações. Uma vez
existindo aquela despesa em março de 2017, sua continuidade em 2018 não significa
impacto orçamentário.
 
13. Esta visão está explicitada no Anexo V da Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018,
Lei Orçamentária Anual, LOA-2018, no qual estão excluídas as reposições de
provimentos de cargos, empregos e funções, bem como admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, conforme nota (1) do mesmo anexo: (1) Para fins de
reposição, considera-se exclusivamente o preenchimento de cargos efetivos e
cargos/funções comissionadas ocupadas em março de 2017, cujas despesas
compunham a base de projeção para definição dos limites de "Pessoal e Encargos
Sociais" para 2018 e que venham a vagar a posteriori , não gerando, impacto
orçamentário. Neste contexto, excluem-se as vagas originadas de aposentadorias e
falecimentos que acarretem pagamento de pensões, por se tratarem de mera
reclassificação orçamentária, ou seja, não geram economia em termos de impactos
orçamentários.
 
14. Assim, na hipótese de vacância em determinado cargo após março de 2017, dado
que a despesa correspondente fora capturada na base de projeção da LOA 2018, a
sua simples reposição do cargo, com novo provimento/admissão, não gera impacto
orçamentário, desde que atendidas as condições expostas na nota.
 
15. Para o ano de 2019, a Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2019, traz o texto da nota no corpo da lei, conforme segue: Art.
101. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição,
observado o inciso I do referido parágrafo, bem como as condições estabelecidas no
art. 98 desta Lei, ficam autorizados: I - a transformação de cargos e funções, que
justificadamente, não impliquem em aumento de despesa; II - os provimentos em cargos
efetivos, funções ou cargos em comissão que estavam ocupados no mês citado no caput
do art. 94, cuja vacância não tenha resultado em pagamento de proventos de
aposentadoria ou pensão por morte; III - a contratação de pessoal por tempo
determinado, quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos,
desde que comprovada a disponibilidade orçamentária; e IV - a criação de cargos e
funções e os provimentos de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos
limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2019,
cujos valores deverão constar de programação orçamentária específica e ser
compatíveis com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, não abrangidos nos
incisos anteriores.
 
16. Esses valores de despesas de pessoal contratados são revistos e atualizados
bimestralmente, tendo em vista os valores já realizados quando da elaboração e
publicação bimestral dos Relatórios de Avaliação de Receitas e Despesas, conforme já
mencionado anteriormente.
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IV. Das autorizações de concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título
 
17. Em atendimento ao o inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição, as sucessivas
leis de diretrizes orçamentárias anuais vêm estabelecendo que as autorizações de
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos,
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, sejam discriminadas em anexo específico da
lei orçamentária.
 
18. Dessa forma, além da despesa contratada, que serve como base de projeção para
as despesas com pessoal e cujo montante consta da programação orçamentária das
unidades orçamentárias, são previstas reservas de contingência, para atendimento dos
limites orçamentários previstos do anexo específico da Lei Orçamentária de que trata o
§ 1º do art. 169 da Constituição. Esses valores são classificados em ação orçamentária
específica e alocados na unidade orçamentária 71102 - Recursos sob Supervisão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
 
V. Dos demais acréscimos nas despesas com pessoal, advindos de riscos fiscais e
passivos contingentes do Poder Executivo federal
 
19. Na mesma programação orçamentária da unidade 71102 são previstos, em planos
orçamentários distintos daquele reservado para atendimento do art. 169, § 1º, inciso
II, da Constituição, recursos para os demais acréscimos nas despesas com pessoal,
advindos de riscos fiscais e passivos contingentes que possam afetar as tais despesas
do Poder Executivo federal como, por exemplo, inclusão de servidores civis e militares
de exTerritórios em quadro em extinção da União, acordos coletivos e dissídios de
empresas estatais dependentes, remanejamento de cargos e funções da reserva técnica
para o respectivo provimento, reintegração de anistiados de que trata a Lei nº 8.878,
de 11 de maio de 1994, contratações temporárias, dentre outras.
 
20. Tais reservas são controladas por esta Secretaria de Orçamento Federal e
deduzidas à medida que os atestados de Disponibilidade Orçamentária para tais
despesas são emitidos por esta Secretaria. Os recursos deduzidos são utilizados como
fonte de cancelamento para realização de crédito orçamentário para a unidade
orçamentária que deva realizar tal despesa. Assim, quando a unidade orçamentária
apresentar necessidade de suplementação, através das projeções de despesas de
pessoal efetuadas por essa Secretaria, ou solicitar crédito suplementar, a dotação será
remanejada da programação de Recursos sob Supervisão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para a unidade orçamentária responsável
pela realização do gasto.
 
21. Portanto, em relação à forma como é feito o cálculo do montante total das despesas
com pessoal do Poder Executivo federal, esclarece-se que este é composto pela
despesa contratada, pelos acréscimos legais previstos, inclusive para atendimento das
autorizações de que trata o art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, e pelas reservas
de contingência constituídas no âmbito dos Recursos sob Supervisão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para atendimento de demais despesas que
possam afetar as despesas com pessoal, como exemplificado no parágrafo
anteriormente.
 
VI. Do aumento de despesa com pessoal sobre o qual a administração pública não
possui discricionariedade
 
22. Em relação à projeção do aumento de despesa com pessoal sobre o qual a
administração pública não possui discricionariedade naquele exercício, esta também é
alocada na Lei Orçamentária Anual em reserva de contingência, em plano
orçamentário específico, na unidade 71102, a qual é utilizada para suplementar as
unidades orçamentárias que demonstrem, nas avaliações mensais realizadas por essa
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Secretaria, necessidade de reforço nas dotações de pessoal. Dentre estas estão os
aumentos remuneratórios já aprovados e o crescimento vegetativo, o que inclui as
progressões, promoções substituições de cargos, dentre outras.
 
VII. Do controle das despesas obrigatórias pela SOF
 
23. Por fim, de acordo com a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, Lei Orçamentária
Anual para 2018, LOA-2018, art. 4, caput e inciso II, as suplementações de despesa
obrigatórias (RP 1), aí incluídas as despesas com pessoal e encargos sociais, devem
observar as seguintes condições: 1. Compatibilidade com a obtenção da meta de
resultado primário estabelecida na Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2018; 2. Compatibilidade com os limites de despesas
primárias de que tratam os arts. 107, 110 e 111 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias; 3. Preservação do disposto no parágrafo único do art. 8o da Lei de
Responsabilidade Fiscal; 4. Demonstração da necessidade, quando houver acréscimo
de despesas, no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em
cumprimento ao art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2018, na forma do Quadro 9 - Demonstrativo dos Resultados
Primário e Nominal do Governo Central da LOA 2018.
 
24. Independentemente do ano em que se aplica o parágrafo único, do art. 21 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para fins de assegurar o cumprimento
das metas fiscais estabelecidas nas sucessivas LDO’s, esta SOF realiza bimestralmente
a avaliação das receitas e despesas primárias da União, em atendimento ao art. 9º Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF.
Considerando que o aumento indiscriminado na despesa primária obrigatória tem
impacto direto no cumprimento do art. 9 da referida Lei Complementar, qualquer
aumento da despesa primária obrigatória demanda autorização desta Secretaria sob
pena de descumprimento das metas fiscais estabelecidas. É dizer, os pedidos de
suplementação da referida despesa necessitam de avaliação desta Secretaria, dado as
condições estabelecidas na LOA 2018, o que geralmente é feito na forma de atestado
de disponibilidade orçamentária.
 
25. Contudo, este atestado não exime as responsabilidades do ordenador de despesa
de avaliar se esse mesmo ato está em conformidade com as normas contidas e na
legislação eleitoral e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Trata-se tão somente de ato
declaratória ou certificatória, para atestar que a eventual despesa está devidamente
prevista e autorizada na Lei Orçamentária Anual, em reserva de contingência
específica, sob supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
e que esta será devidamente transferida para o órgão/unidade orçamentária
responsável pela execução da despesa, em geral, nos momentos estabelecidos pela
Portaria SOF nº 1.428, de 5 de fevereiro de 2018.
 
26. Tendo em vista os fatos expostos, esta Secretaria entende que, por se inserir nas
competências desta SOF a coordenação da proposta orçamentária da União e o
acompanhamento da execução orçamentária, segundo o Decreto nº 9035, de 20 de
abril de 2017, esta Secretaria de Orçamento Federal é o órgão mais adequado para a
realização de tal controle."
 
17. Contudo, a partir dos esclarecimentos e informações prestados pela SOF na Nota
Técnica nº 20827/2018-MP, entendemos que é necessário complementar e modular a
interpretação dada por esta CONJUR ao art. 21, p.u., da LRF no PARECER n.
00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. Neste Parecer (parágrafo 50, item
2), esta CONJUR firmou o entendimento de que: "a vedação contida no art. 21, p.u.,
da LRF deve ser interpretada no sentido de que fica proibida, no âmbito do Poder
Executivo federal, a prática de atos que gerem aumento efetivo de despesa com pessoal
nos últimos 180 dias do mandato do Presidente da República, independentemente do
fato das respectivas despesas já estarem previstas na Lei Orçamentária Anual, sendo
que os eventuais atos que gerem despesa com pessoal somente poderão ser praticados
nesse período se as respectivas despesas forem compensadas pela redução
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proporcional de outras despesas com pessoal, de modo que o montante total da
despesa com pessoal do Poder Executivo federal não seja aumentado nesse período".
 
18. Ao contrário das vedações contidas na legislação eleitoral, que tem como objetivo
a garantia do equilíbrio e da lisura das eleições, a vedação contida no art. 21, p.u., da
LRF tem como objetivo primordial a preservação da higidez das contas públicas e da
própria responsabilidade na gestão fiscal, ao impedir que agentes públicos em fim de
mandato pratiquem, de forma inconsequente, atos que geram aumento de despesa com
pessoal e que impõem, consequentemente, restrições à gestão e às possibilidades de
escolha do seu sucessor, onerando, assim, toda a coletividade.
 
19. A própria Constituição Federal já prevê, na verdade, a obrigação de planejamento
orçamentário prévio para os atos que acarretam aumento de despesa com pessoal, atos
esses que ficam condicionados não apenas (i) à existência de disponibilidade
orçamentária na Lei Orçamentária Anual, mas também (ii) à autorização legislativa
específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias. De acordo com o art. 169, § 1, da CF:
 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar. § 1 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: I - se houver prévia dotação
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes; II - se houver autorização específica na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista."
 
20. Na prática, as Leis de Diretrizes Orçamentárias editadas ao longo dos últimos anos
(i) tem condicionado a autorização para a realização dessas despesas à previsão
detalhada dos respectivos quantitativos e limites orçamentários em Anexo específico da
Lei Orçamentária Anual - no caso, trata-se do Anexo V da LOA-2018 (Lei
13.587/2018) - além de (ii) conterem um regramento minucioso sobre a forma como
todas as despesas com pessoal devem ser planejadas e executadas (e.g. arts. 92 a 109
da LDO-2018 - Lei 13.473/2017). Em relação especificamente à autorização para
aumentos remuneratórios e novas admissões de pessoal, o art. 98, caput e §§ 1 e 1-A,
da LDO-2018 dispõe o seguinte:
 
"Art. 98. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1o do art. 169 da
Constituição, observado o inciso I do referido parágrafo, ficam autorizadas as
despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, de civis ou militares,
até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo
específico da Lei Orçamentária de 2018, cujos valores deverão constar de
programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
 
§ 1º O anexo a que se refere o caput terá os limites orçamentários correspondentes
discriminados por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União
e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de
2000, com:
 
I - as quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando
especificamente o Projeto de Lei, a Medida Provisória ou a Lei correspondente;
II - as quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e
III - as especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de
estruturas de carreira, identificando o Projeto de Lei, a Medida Provisória ou a Lei
correspondente.
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§ 1º-A. Nas hipóteses do inciso III do § 1º, o anexo a que se refere ocaput somente
conterá autorização quando amparada por proposição cuja tramitação tenha sido
iniciada no Congresso Nacional até 31 de agosto de 2017."
 
21. Conforme os esclarecimentos e informações prestados pela SOF na Nota Técnica nº
20827/2018-MP, tanto (i) essas novas despesas decorrentes de aumentos
remuneratórios e novas admissões de pessoal, quanto (ii) eventuais despesas
adicionais decorrentes de riscos fiscais e passivos contingentes sobre os quais a
administração não possui, em tese, discricionariedade, são alocadas de modo
centralizado em reservas específicas sob o controle do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, sendo as respectivas dotações redistribuídas aos órgãos e
entidades da administração na medida em tais despesas vão sendo realizadas ao longo
do exercício financeiro.
 
22. Trata-se, na verdade, de uma forma específica de compensação. Se determinadas
nomeações para novos postos, já devidamente planejadas e autorizadas, não podem
ser cobertas pelas dotações já alocadas a determinado órgão/entidade, a SOF realiza,
na prática, uma compensação, (i) reduzindo a dotação da reserva específica
centralizada neste Ministério e (ii) suplementando a dotação específica do
órgão/entidade para despesas com pessoal, de modo que a despesa total com pessoal
da administração acaba permanecendo estável.
 
23. Essa forma centralizada de controle das despesas com pessoal realizada pela SOF
é compatível com a interpretação conferida por esta CONJUR no PARECER n.
00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU ao art. 21, p.u., da LRF,
observados os seguintes esclarecimentos adicionais.
 
24. No caso, a simples previsão das despesas na Lei Orçamentária Anual não é, de
fato, suficiente para afastar a vedação de que trata o dispositivo. Essa vedação
poderia, contudo, ser afastada em relação aos dois grupos de despesa com pessoal
que contam com reserva específica centralizada no Ministério do Planejamento,
Orçamente e Gestão: (i) despesa com aumentos remuneratórios e admissão de pessoal
que são objeto de autorização específica; e (ii) despesa para atendimento de riscos
fiscais e passivos contingentes.
 
25. No primeiro caso, as novas despesas com pessoal decorrentes de aumento
remuneratório e admissão de servidores já são objeto de prévia autorização
legislativa, em que os quantitativos e limites orçamentários vem especificados em Anexo
específico da LOA. Além disso, essas despesas são controladas, de forma centralizada
e por meio de uma reserva específica, pela Secretaria de Orçamento Federal. Qualquer
ato que gere aumento de despesa com pessoal na folha de pagamento de órgãos e
entidades específicos e que não possa ser coberto pelas dotações já alocadas ao
órgão/entidade só pode ser realizado após a devida suplementação dessas dotações,
suplementação essa que acaba sendo compensada pela redução na reserva específica
administrada pela SOF.
 
26. Logo, é possível defender que a vedação contida no art. 21, p.u., da LRF não seria
aplicável a essas despesas, porque, além da devida previsão na Lei Orçamentária
Anual, essas despesas (i) já são objeto de autorização legislativa específica,
autorização essa cujos quantitativos e limites estão detalhados em Anexo específico da
LOA, e (ii) são objeto de controle centralizado pela Secretaria de Orçamento Federal,
de modo que eventuais suplementações nas dotações de órgãos e entidades específicos,
suplementações essas que se façam necessárias para cobrir essas despesas, são
devidamente compensadas pela redução equivalente da reserva específica controlada
pela SOF, não havendo, assim, aumento efetivo da despesa total com pessoal da
administração.
 
27. Já no segundo caso, as despesa com pessoal para atendimento de riscos fiscais e
passivos contingentes são objeto de uma reserva específica, também centralizada no
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, reserva essa que constitui um
mecanismo preventivo utilizado pela administração para lidar com riscos e
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contingências que poderiam eventualmente afetar o equilíbrio das contas públicas em
matéria de gastos com pessoal. Trata-se de reserva que vem ao encontro do próprio
princípio da responsabilidade na gestão fiscal, princípio esse que "pressupõe a ação
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas" (art. 1, § 1, da LRF).
 
28. Essa reserva serve, essencialmente, para atender riscos e contingências que não
podem ser previamente antecipados em detalhes pela administração, tais como decisões
judiciais, convenções coletivas de trabalho, contratações por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, IX, da CF),
etc. Sobre tais eventos, a administração não possui, em tese, muita discricionariedade.
Não são, portanto, típicas despesas submetidas ao risco de incremento inconsequente
por parte de autoridades públicas em fim de mandato.
 
29. Logo, também aqui é possível defender que a vedação contida no art. 21, p.u., da
LRF não seria aplicável a essas despesas, porque, além da devida previsão na Lei
Orçamentária Anual, essas despesas (i) decorrem de riscos e contingências que
escapam, em tese, da discricionariedade da administração, não estando, assim,
significativamente sujeitas ao risco de incremento inconsequente por parte de agentes
públicos em fim de mandato, e (ii) são objeto de controle centralizado pela Secretaria
de Orçamento Federal, de modo que eventuais suplementações nas dotações de órgãos
e entidades específicos, suplementações essas que se façam necessárias para cobrir
essas despesas, são devidamente compensadas pela redução equivalente da reserva
específica controlada pela SOF, não havendo, assim, aumento efetivo da despesa total
com pessoal da administração.
 
30. Essas possibilidades de interpretação do art. 21, p.u., da LRF, ao mesmo tempo em
que implicam em uma maior flexibilidade para a administração, que poderia, assim,
praticar com maior segurança atos rotineiros de gestão de pessoal necessários ao
regular funcionamento da máquina estatal e à própria continuidade dos serviços
públicos, não representam qualquer prejuízo em termos de equilíbrio das contas
públicas e responsabilidade na gestão fiscal. Despesas já devidamente previstas na Lei
Orçamentária Anual e objeto de controle centralizado pela Secretaria de Orçamento
Federal, que (i) ou já foram objeto de autorização legislativa específica, ou (ii)
decorrem de riscos e contingências que não são plenamente antecipáveis em detalhe,
poderiam ser devidamente executadas sem que houvesse aumento efetivo da despesa
total com pessoal da administração. Ou seja, os ditames do planejamento orçamentário
transparente e do equilíbrio das contas públicas restariam preservados.
 
31. Também restaria preservado o principal objetivo da norma contida no art. 21, p.u.,
da LRF, que é o vedar condutas inconsequentes em matéria de gastos com pessoal por
agentes públicos em fim de mandato. O agente público continuaria vinculado a todas
as regras e amarras orçamentárias que regem o planejamento e execução de despesas
com pessoal (art. 169, § 1, da CF; regramento minucioso da LDO; e quantitativos e
limites detalhados no Anexo específico da LOA), regras e amarras essas controladas de
forma centralizada pela Secretaria de Orçamento Federal. Além disso, continuariam
vedados quaisquer atos que viessem a implicar em aumento efetivo da despesa total
com pessoal da administração, isto é, atos que viessem a gerar despesas que não
estivessem previamente cobertas e autorizadas pelas reservas específicas administradas
pela SOF.
 
(...)
 
36. Do exposto, em resposta à solicitação formulada pela Consultoria Jurídica junto
ao Ministério da Educação, são essas as conclusões e recomendações desta
Consultoria Jurídica:
 
1. diante das recentes manifestações (i) do Departamento Eleitoral e de Estudos
Jurídicos da Procuradoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União (PARECER
n. 00429/2018/PGU/AGU, Processo 03500.000821/2018-31) e (ii) da Secretaria de
Orçamento Federal (Nota Técnica nº 20827/2018-MP), esta Consultoria Jurídica
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considera necessário complementar e fornecer esclarecimentos adicionais sobre o
alcance da interpretação dada por esta CONJUR ao art. 21, p.u., da LRF no PARECER
n. 00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, Parecer esse que reafirmou o
entendimento consolidado desta CONJUR de que a vedação contida no art. 21, p.u.,
da LRF deve ser interpretada no sentido de que fica proibida, no âmbito do Poder
Executivo federal, a prática de atos que gerem aumento efetivo de despesa com pessoal
nos últimos 180 dias do mandato do Presidente da República, independentemente do
fato das respectivas despesas já estarem previstas na Lei Orçamentária Anual, sendo
que os eventuais atos que gerem despesa com pessoal somente poderão ser praticados
nesse período se as respectivas despesas forem compensadas pela redução
proporcional de outras despesas com pessoal, de modo que o montante total da
despesa com pessoal do Poder Executivo federal não seja aumentado nesse período;
 
2. é possível defender juridicamente que a vedação contida no art. 21, p.u., da LRF
não seria aplicável às despesas com aumentos remuneratórios e admissão de pessoal
que são objeto de autorização específica, porque, além da devida previsão na Lei
Orçamentária Anual, essas despesas (i) já são objeto de autorização legislativa
específica, autorização essa cujos quantitativos e limites estão detalhados em Anexo
específico da LOA, e (ii) são objeto de controle centralizado pela Secretaria de
Orçamento Federal, de modo que eventuais suplementações nas dotações de órgãos e
entidades específicos, suplementações essas que se façam necessárias para cobrir
essas despesas, são devidamente compensadas pela redução equivalente da reserva
específica controlada pela SOF para atender essas despesas, não havendo, assim,
aumento efetivo da despesa total com pessoal da administração;
 
3. também é possível defender juridicamente que a vedação contida no art. 21, p.u., da
LRF não seria aplicável às despesas para atendimento de riscos fiscais e passivos
contingentes, porque, além da devida previsão na Lei Orçamentária Anual, essas
despesas (i) decorrem de riscos e contingências que escapam, em tese, da
discricionariedade da administração, não estando, assim, significativamente sujeitas
ao risco de incremento inconsequente por agentes públicos em fim de mandato, e (ii)
são objeto de controle centralizado pela Secretaria de Orçamento Federal, de modo
que eventuais suplementações nas dotações de órgãos e entidades específicos,
suplementações essas que se façam necessárias para cobrir essas despesas, são
devidamente compensadas pela redução equivalente da reserva específica controlada
pela SOF para atender essas despesas, não havendo, assim, aumento efetivo da
despesa total com pessoal da administração;
 
4. diante (i) da transcendência da matéria, (ii) da possibilidade de que a tese aqui
defendida sirva como referência para a atuação uniforme de todos os órgãos e
entidades da administração federal e (iii) da importância de conferir segurança
jurídica adicional aos gestores públicos encarregados da prática de atos de gestão de
pessoal que estão potencialmente submetidos a uma tipificação penal bastante
genérica, esta Consultoria Jurídica considera necessário submeter a tese aqui
defendida à avaliação preliminar da Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral
da União, para que a CGU/AGU análise a possibilidade de submeter a tese à
aprovação da própria Advogada-Geral da União. (Destacou-se)
                   
13. Pegando-se por empréstimo os argumentos acima mencionados, resta muito claro que,
desde que incluída dentro da reserva específica controlada pela Secretaria de Orçamento
Federal, em homenagem ao disposto no art. 99 da Lei n. nº 13.898, de 11 de novembro de
2019 – Lei de Diretrizes Orçamentária 2020, os atos de nomeação de cargos em comissão,
bem como os de remanejamento não geram aumento de despesa.
 
14. Por fim, não se pode esquecer que um dos princípios que orientam a atuação da
Administração Pública, conforme preceitua o art. 2º da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
é o da segurança jurídica que, sob o seu viés subjetivo, se traduz na confiança da sociedade
nos atos, procedimentos e condutas adotados pelo Estado.
 
15. Nesse contexto, sublinhe-se que as referidas manifestações (PARECER n.
00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU e PARECER n.
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01280/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU), embora proferidas em 2018, fazem
menções a posicionamentos firmados no âmbito da Consultoria Jurídica junto ao extinto
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a contar de 2010, ou seja, já se
passaram quase 9 anos desde a interpretação original sobre o tema.
 
16. Assim, como as recentes alterações promovidas pela Lei Complementar 173/2020 não
tiveram o condão de alterar o conceito de aumento de despesa que, como visto, já se
encontra consolidado no âmbito do Poder Executivo federal, aplica-se, ao caso em apreço, os
entendimentos firmados por meio do PARECER n. 00846/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-
MP/CGU/AGU e do PARECER n. 01280/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU.
 
17. Por todo o exposto e levando-se em consideração as indagações feitas pelo órgão
consulente, é possível apresentar os seguintes esclarecimentos:
 
a) Os atos de nomeação em cargos em comissão que estão distribuídos para os
órgãos e  entidades, mas vagos, acarretam criação ou aumento de despesa
obrigatória?
Resposta: Desde que previstos na reserva específica controlada pela Secretaria de
Orçamento Federal, a nomeação em cargo em comissão não caracteriza aumento de despesa
obrigatória.
 
b) Os atos de remanejamento (ou distribuição) e  de nomeação de cargos em
comissão, funções que estão temporariamente na reserva da Seges (onde ficam não
distribuídos e  vagos), mas que no passado já tiveram autorização de provimento,
pelo menos uma vez, quando foram distribuídos a um determinado órgão ou
entidade, acarretam criação ou aumento de despesa obrigatória?
Resposta: Aplica-se aqui o mesmo raciocínio do item anterior, ou seja, uma vez previstos na
reserva específica gerida pela Secretaria de Orçamento Federal, os atos discriminados no
questionamento acima não geram aumento de despesa obrigatória. (grifei)

 

12. Consoante se verifica, o escopo da proibição de aumento de despesas com pessoal é o de
coibir condutas inconsequentes em matéria de gastos com pessoal por agentes públicos, ainda mais no atual
contexto de recessão econômica decorrente da pandemia do Covid-19.

 

13. Nesse sentido, nos parece que a vedação contida no art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, tem seu
espectro de incidência limitado às ações voluntárias dos agentes públicos, isto é, às condutas positivas livremente
adotadas e direcionadas ao aumento de despesa. Por esse motivo, o cumprimento de decisão judicial
transitada em julgado e/ou de determinação legal anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela
União por meio do Decreto Legislativo 6, de 2020[3], não esbarra na proibição contida na norma, ainda
que deste cumprimento decorra, eventualmente, aumento de despesa com pessoal.  

 

14. Isso porque, o cumprimento de sentença judicial transitada em julgado e/ou de determinação
legal anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do Decreto Legislativo 6, de 2020,
não se refere à atuação voluntária ou discricionária do agente público (isto é, edição de ato dirigida ao resultado
aumento de despesa com pessoal), mas de atuação vinculada visando, respectivamente, ao obrigatório
cumprimento de determinação judicial e/ou legal (princípio da legalidade).

 

15. No mesmo sentido, destaca-se o seguinte trecho da Nota Informativa nº 21[4], de 2020,
elaborada pela Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados, senão vejamos:

 
As restrições dos incisos I e IX do caput do artigo 8º não geram propriamente uma economia
(redução de despesas), vez que atuam apenas preventivamente. Não impedem,
portanto, que reajustes já concedidos continuem a ser implementados. Também não
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vedam a progressão funcional na carreira com apoio em legislação pretérita, que é  o
principal fator do crescimento vegetativo da folha. Por outro lado, as proibições
impedem que as despesas continuem crescendo com a concessão de novos
reajustes, o que seria teoricamente pouco provável face à crise  financeira de todos
os entes.
 
No caso da União, em especial, os reajustes já não estavam autorizados pela LDO, além do
que a existência de teto para as despesas primárias previsto na Emenda Constitucional nº 95
(Novo Regime Fiscal) já dificultava a expansão dessas despesas. Assim, reajustes
concedidos de forma parcelada continuarão a ser implementados e  as progressões
continuarão a ocorrer. Vale  lembrar ainda que a licença-prêmio e  a aquisição de
anuênios já foram extintos pela legislação federal.
 
Como se sabe, o atraso na publicação da lei complementar possibilitou a concessão de
diversos aumentos salariais na União e em diversos Estados, em desatendimento ao art. 8º da
Lei Complementar nº 173/2020, sendo que algumas dessas proposições encontram-se ainda
pendentes de aprovação ou sanção.
 
Diante disso deve-se ressaltar que a Lei Complementar nº 173/2020 aplica-se imediatamente
a todas as proposições pendentes de ato de aprovação ou sanção. As proibições de que
trata o art. 8º da Lei Complementar vedam ato ou conduta da autoridade pública
responsável que dá causa ao aumento da despesa. Sendo que, por analogia ao que
dispõe o art. 7º da mesma Lei, ao dispor sobre a nulidade de atos que provocam aumento da
despesa com pessoal, as proibições do art. 8º devem ser aplicadas igualmente aos atos
relacionados à “aprovação, edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo,
por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e
dos Estados”. Nesse sentido, o art. 8º veda não só a edição ou aprovação, mas
também a sanção de projetos que contrariem as proibições . Tais aumentos, se
concedidos, somente podem ter eficácia a partir de 01/01/2022, vedada a retroatividade.
 
Acerca do art. 8º deve-se ressaltar ainda que as disposições ou autorizações (LDO/LOA)
que venham a prever aumentos futuros, para implementação após o fim do prazo de proibição
(desde a decretação do estado de calamidade pública - 20/03/2020 - até 31/12/2021), não
poderão conter cláusula de retroatividade. (grifos acrescidos)
 
 

16. Outrossim, cumpre registrar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou-
se no sentido de que eventuais restrições orçamentárias quanto a despesas de pessoal não servem de fundamento
para o descumprimento de decisão judicial que reconhece direito a servidor ou empregado público, conforme se
verifica dos acórdãos selecionados, abaixo reproduzidos:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. LIMITE DE GASTOS
COM PESSOAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. DECISÃO JUDICIAL.
EXCEÇÃO. COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DA LRF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que os limites
orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, no que se  refere às
despesas com pessoal do ente  público, não podem servir de fundamento para o não
cumprimento de direitos subjetivos do servidor, sobretudo na hipótese  de despesas
provenientes de decisão judicial.
2. Não há no acórdão combatido informações a respeito da comprovação pelo recorrente da
impossibilidade de nomeação da parte agravada em virtude de violação da LRF. Dessa
forma, para se aferir tal questão, seria imprescindível o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos, o que é defeso na via eleita, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AgInt no AREsp 1186584/DF, Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 18/06/2018)
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTES DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 355/07. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
DECISÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
1. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que "os limites previstos nas
normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com
pessoal do ente  público, não podem servir de justificativa para o não cumprimento
de direitos subjetivos do servidor público, como é  o recebimento de vantagens
asseguradas por le i" (AgRg no AgRg no AREsp 86.640, PI, relator o Ministro Benedito
Gonçalves, Dje de 09.03.2012).
2. De acordo com a orientação desta Corte  "as restrições sobre as despesas com
pessoal, previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, também não incidem quando
decorrerem de decisões judiciais , nos termos do art. 19, § 1º, IV, da LC n. 101/2000"
(AgRg no Ag 1.370.477/SP, Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de
25.04.2012).
3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 464951 / RN, Relatora Ministra
Marga Tessler, DJe 17/03/2015)
 
 

17. Portanto, cumpre advertir que as decisões judiciais transitadas em julgado, com força
executória devidamente atestada pelo órgão de representação judicial da União, que abranjam o período
compreendido entre 28 de maio de 2020 (data da promulgação da LC nº 173, de 2020) e 31 de dezembro
de 2021, e que determinem a concessão de direitos e vantagens referidos no art. 8º da LC nº 173, de
2020, são de observância obrigatória por parte da Administração Pública, ou seja, tais direitos e
vantagens deverão ser imediatamente implementados, conforme a determinação judicial e a orientação
contida no parecer de força executória, ainda que deste cumprimento decorra aumento de despesa obrigatória,
sob pena de se caracterizar o descumprimento de decisão judicial. 

 

18. Ademais, também devem ser cumpridas as decisões liminares (tutelas provisórias de
urgência ou de evidência de que trata o art. 294 e seguintes do Código de Processo Civil) deferidas nesse
período, ainda que se refiram a direitos ou vantagens elencados no art. 8º da LC nº 173, de 2020, e mesmo que,
eventualmente, tais decisões sejam revogadas ou tornadas sem efeito em momento posterior. Isso porque, mesmo
que claramente contrárias ao dispositivo legal em comento, tais determinações, enquanto conservarem sua
eficácia, possuem caráter de norma cogente, isto é, devem ser obrigatoriamente cumpridas pela Administração, de
acordo com a orientação do órgão de representação judicial da União, sob pena de incidência no crime de
desobediência. Assim, soa importante essa orientação, porquanto é sabido que tal situação pode ocorrer em casos
concretos, devendo os gestores, de qualquer sorte, buscar diligenciar de forma mais rápida possível a reforma do
pleito liminar para atender ao disposto na LC junto aos órgãos de representação judicial da União.

 

19. Esse também era o entendimento da então Consultoria Jurídica do extinto Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (CONJUR/MP), consoante se verifica na Nota nº
01873/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU (SEI 1145148), a saber:

 

(...) 5. Em relação à consulta formulada, em abstrato, pela Secretaria de Orçamento Federal,
é possível concluir que:
 
1. as decisões do Poder Judiciário devem ser sempre devidamente cumpridas pelos
órgãos e  entidades do Poder Executivo, conforme as orientações formuladas pelas
suas respectivas unidades de assessoramento jurídico sobre a força executória
dessas decisões ; e
 
2. Os atos adotados pelo Poder Executivo no cumprimento dessas decisões não se
submetem ao disposto no art. 21, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, por se  tratar de atos sobre os quais o Poder Executivo não possui qualquer
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discricionariedade, atos esses praticados único exclusivamente para dar
cumprimento às decisões vinculantes e  obrigatórias adotadas pelo Poder Judiciário.
(grifei)
 
 

20. Outrossim, o raciocínio ora deduzido é aplicável às vantagens, aumentos ou reajustes
concedidos por lei anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do Decreto Legislativo 6,
de 2020, os quais deverão ser implementados no prazo e nas condições determinadas pela legislação de regência,
ainda que disto resulte em aumento de despesa com pessoal. Com efeito, conforme consignado no Parecer
Conjunto SEI nº 36/2020/ME, a extinta CONJUR-MP, ao analisar a interpretação a ser dada ao art. 21, p.u., da
LRF, por meio do PARECER n. 01280/2018/GCG/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, trouxe a
baila os esclarecimentos então fornecidos pela SOF (Nota Técnica nº 20827/2018-MP) no sentido de que, nessas
hipóteses, não possui a Administração Pública discricionariedade sobre essas despesas. Tal entendimento parece ser
aplicável ao art. 8º , inc. I, da LC nº 173, de 2020, vejamos

 
VI. Do aumento de despesa com pessoal sobre o qual a administração pública não possui
discricionariedade
 
22. Em relação à projeção do aumento de despesa com pessoal sobre o qual a administração
pública não possui discricionariedade naquele exercício, esta também é alocada na Lei
Orçamentária Anual em reserva de contingência, em plano orçamentário específico, na
unidade 71102, a qual é utilizada para suplementar as unidades orçamentárias que
demonstrem, nas avaliações mensais realizadas por essa Secretaria, necessidade de reforço
nas dotações de pessoal. Dentre estas estão os aumentos remuneratórios já aprovados
e o crescimento vegetativo, o que inclui as progressões, promoções substituições
de cargos, dentre outras .

 

II. Da proibição de contar o tempo compreendido entre 28 de maio de 2020 (data da
promulgação da LC nº 173, de 2020) a 31 de dezembro de 2021 como período aquisitivo necessário
exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e
quaisquer outros fins (art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020).

 

21. Verifica-se da literalidade do art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, acima reproduzido, que o
intuito do legislador com a referida previsão não é vedar a concessão de qualquer benefício ao servidor. Com efeito,
denota-se da redação do referido dispositivo que, ao impedir a contagem de tempo como período aquisitivo, o
mesmo possui eficácia exclusiva, tendo em vista que foi empregado o vocábulo "exclusivamente", além do aposto
final "sem qualquer prejuízo para o efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins". O referido dispositivo,
portanto, demanda interpretação restritiva, de modo que não soa possível alargar a semântica desta previsão para
além da essência dos institutos paradigmas elencados na norma.

 

22. Nesse viés, os institutos paradigmas trazidos no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, são: (a)
adicionais incidentes sobre a remuneração do servidor decorrentes da aquisição de determinado tempo de serviço
(anuênios, triênios, quinquênios) e (b) licenças-prêmio decorrentes do decurso de determinado tempo de serviço.

 

23. Com relação a estes institutos paradigmas, pode-se afirmar que para os servidores que tenham
completado o período aquisitivo exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios e licenças-
prêmio em momento anterior a 28 de maio de 2020 (data da promulgação da LC nº 173, de 2020), estes
deverão ter os respectivos efeitos financeiros implementados.
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24. Para os demais casos em que ainda não se completou o período aquisitivo, o período
compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, não poderá ser contabilizado para fins de
concessão anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio, sendo retomada a contagem do período aquisitivo a
partir de 1º de janeiro de 2022.

 

25. Veja-se, portanto, que o dispositivo sob análise tem o intuito de obstar, temporariamente, a
aquisição de direitos cujo fato gerador é o transcurso de determinado período de tempo de serviço e cuja
implementação acarrete, necessariamente, o aumento de despesa com pessoal. 

 

26. Nessa toada, merece menção o registro contido na Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME (SEI
8310399), de que “no âmbito da União não são mais concedidos anuênios, triênios ou quinquênios, parcelas
remuneratórias (...)”. Outrossim, também a licença-prêmio por assiduidade, prevista na redação original do art. 87
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, foi extinta no âmbito do Poder Executivo federal pela Medida
Provisória nº 1.522, de 11 de outubro de 1996, e substituída pela licença para capacitação. 

 

27. Sendo assim, a consulente questiona qual é a repercussão que o art. 8º, IX, terá na contagem de
prazo para aquisição do direito à licença para capacitação e aos afastamentos para participação em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior; na realização de promoções
e progressões e em relação aos ciclos avaliativos em andamento para fins de concessão e/ou manutenção das
gratificações de desempenho.

 

28. No que tange à licença para capacitação e aos afastamentos para participação em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior, em âmbito federal, vejamos o
que dispõe a Lei nº 8.112, de 1990:

 

Da licença para capacitação
 
Art. 87.  Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse  da
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por
até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.                 
Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.  
 
 
Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no
País
 
Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse  da Administração, e desde que a
participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de
ensino superior no País.                       
§ 1o  Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão
avaliados por um comitê constituído para este fim.                        
§ 2o  Os afastamentos para realização de programas de mestrado e  doutorado
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo
órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e  4 (quatro) anos para
doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por
licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com
fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento.     
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§ 3o  Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo
menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado
por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro
anos anteriores à data da solicitação de afastamento.      
(...)
§ 7o  Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado
nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo.  (grifos nossos)
 
 

29. Da leitura dos arts. 87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, tem-se que ao servidor que
implementar o período aquisitivo previsto na legislação, acima reproduzida, poderá ser concedida, no interesse
da Administração, licença para capacitação, assim como o afastamento para participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior. Nesses casos, o servidor continua
a perceber a remuneração relativa ao cargo ocupado, não havendo, contudo, aumento de despesa com
pessoal, já que não existe incremento remuneratório.

 

30. Pela relevância, cumpre registrar que enquanto os anuênios, triênios e quinquênios são
adicionais por tempo de serviço, isto é, são vantagens pecuniárias que geram efeitos financeiros pelo decurso
do tempo de serviço, a licença para capacitação e os afastamentos, previstos, respectivamente, nos arts. 87 e
96-A da Lei nº 8.112, de 1990, são institutos que permitem, no interesse da Administração, o afastamento do
servidor do desempenho das atribuições do cargo, sem prejuízo de sua remuneração, para fins de capacitação
profissional. 

 

31. Com efeito, o pagamento de adicional por tempo de serviço é direito subjetivo do servidor que
implementar os requisitos previstos em lei. Como é cediço, a finalidade deste instituto é a de estimular a permanência
dos servidores públicos nos respectivos cargos e no desempenho de suas atividades até a aposentadoria. O
adicional por tempo de serviço é, portanto, uma espécie de reconhecimento financeiro, por parte da Administração
Pública, pelo tempo de serviço prestado.

 

32. Diferentemente, a licença para capacitação assim como os afastamentos para Participação em
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País ou no exterior não constituem direito subjetivo do servidor,
haja vista que são concedidos de acordo com o interesse público, por meio dos critérios de conveniência e de
oportunidade. Nesse sentido, destaca-se a jurisprudência pátria:

 
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA
CAPACITAÇÃO. ART. 87 DA LEI N. 8.112/90. ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA
DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE DA PORTARIA CONCESSIVA EM PERÍODO
INFERIOR AO REQUERIDO.
1. O art. 87 da Lei n. 8.112/90, ao disciplinar a concessão de licença capacitação, estipulou
um ato discricionário da Administração Pública, possibilitando, por meio dos
critérios de conveniência e  de oportunidade, o deferimento ou não do requerimento,
por não se  configurar direito incondicionado dos servidores públicos.
2. O Superior Tribunal de Justiça, acompanhado por esta Corte  Regional, já se
posicionou no sentido de que a concessão de licença-capacitação é  ato discricionário
da Administração Pública, submetido aos critérios de oportunidade e  conveniência,
de modo que o indeferimento do pedido administrativo, devidamente motivado,
inerente ao poder discricionário da Administração, não viola direito líquido e  certo
de servidor. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1258688/SC, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 11/03/2015; STJ, AgRg
na SS 2.413/DF, Rel. Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, julgado em 16/03/2011, DJe
28/09/2011; STJ, AgRg no RMS 25.072/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
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TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 16/03/2009; AMS 0000487-24.2014.4.01.4103 / RO,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA
TURMA, e-DJF1 de 26/07/2016; AC 0014251-68.1999.4.01.3500 / GO, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Rel.Conv. JUIZ
FEDERAL LINCOLN RODRIGUES DE FARIA (CONV.), SEGUNDA TURMA, DJ p.42
de 17/04/2006.
3. Na hipótese, não se vislumbra nenhuma ilegalidade no ato administrativo de indeferimento
do requerimento, no exercício de poder discricionário conferido pela legislação de regência ao
administrador público, eis que compatibilizado o interesse do servidor em usufruir da licença
capacitação com o interesse público da adequada prestação dos serviços naquele órgão,
estando tal limitação de dias em consonância com o princípio da supremacia do interesse
público sobre o particular.
4. Apelação desprovida. (TRF1, Apelação Cível nº 0002511-73.2009.4.01.3400, Segunda
Turma, e-DJF1 04/07/2019)
 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO. ART. 87 DA LEI 8.112/90. ATO
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA SUA
FRUIÇÃO. PRECEDENTES. SENTENÇA REFORMADA.
1. Trata-se de apelação e remessa necessária em face de sentença proferida em mandado de
segurança que reconheceu o direito do impetrante ao gozo de licença capacitação por oitenta
e nove dias consecutivos, a fim de que possa realizar curso de aperfeiçoamento profissional
da área jurídica, no interesse da Administração.
2. O art. 87 da Lei 8.112/90 possibilita ao servidor público, após cada quinquênio de efetivo
exercício e no interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação
profissional.
3. O instituto da licença para capacitação visa possibilitar ao servidor a oportunidade
de desenvolver ou adquirir novos conhecimento e/ou habilidades úteis ao exercício
das atribuições do seu cargo, de forma que seu afastamento atenda ao interesse
público. Dessa forma, configura ato discricionário da Administração, condicionada à
análise  de conveniência e  oportunidade e  à presença de interesse  administrativo,
inexistindo direito líquido e  certo do servidor a sua obtenção. Precedentes do STJ e
deste E. TRF-1.
4. A legislação de regência é silente quanto ao prazo prescricional para a fruição da licença
para capacitação, de forma que ela deve se submeter ao prazo genérico de cinco anos
previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, não observado pelo impetrante no caso concreto.
5. Em face do caráter discricionário, o controle jurisdicional do ato praticado deve se limitar à
aferição quanto a legalidade, não sendo dado ao poder judiciário imiscuir-se no juízo de
conveniência e oportunidade da Administração, sob pena de ofender diretamente o princípio
da separação dos Poderes.
6. Apelação e remessa necessária providas para, reformando a sentença, denegar a
segurança. (TRF1, Apelação Cível nº 0012802-62.2010.4.01.3800, Segunda Turma, e-DJF1
20/05/2019).
 
(...)
A legislação é  clara no sentido de que a decisão pela concessão ou não de
afastamento do servidor é  exclusiva da Administração, tendo em vista critérios de
oportunidade e  conveniência. Em outras palavras, não constitui constitui direito
subjetivo do servidor obter o afastamento a que se  refere o artigo 96-A da Lei nº
8.112/1990, pois trata-se  de decisão a ser tomada pela autoridade administrativa,
que levará em consideração a situação fática frente  à necessidade do serviço.
(...)
Como bem ressaltado pela decisão recorrida, o art. 96-A da Lei nº 8.112/90 condiciona a
autorização de afastamento de servidor público para fins de realização de curso de pós-
graduação ao interesse da Administração, isto é, por ato discricionário, e desde que
observados determinados requisitos. (TRF4, Agravo de Instrumento nº 5019226-
53.2020.4.04.0000, Terceira Turma, Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJE
21/05/2020).
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33. Cumpre registrar que, a despeito de não haver o exercício das atribuições do respectivo cargo
durante o período de capacitação profissional, é de se reconhecer que a participação do servidor em ações dessa
natureza, as quais fundamentam a concessão da licença e afastamentos em destaque, é de interesse da
Administração Pública. Isso porque, os novos conhecimentos e habilidades adquiridos durante o período de
capacitação serão, em tese, aplicados no desempenho das funções do servidor, de forma a beneficiar o órgão ou
entidade demandante dessas atividades.

 

34. Feitas as devidas distinções, e tendo em vista que a licença e os afastamentos em destaque não
se confundem com os institutos paradigmas trazidos no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, conclui-se que o
referido dispositivo não se aplica à licença para capacitação e nem aos afastamentos para participação em
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior.

 

35. Em outros termos, o período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro
de 2021 deverá ser contabilizado para fins de aquisição de direito à licença para capacitação, bem como para os
afastamentos para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-
Graduação no exterior.

 

36. Em relação às promoções e progressões é necessário analisar o processo legislativo que resultou
na LC nº 173, de 2020. Embora a proposta original do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 39/2020 tenha
versado apenas sobre o socorro financeiro a ser realizado pela União Federal aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, em razão da pandemia da Covid-19, a verdade é que o referido projeto sofreu alterações durante o
processo legislativo.

 

37. Nesse viés, o PLP nº 39/2020 contou com inúmeras emendas parlamentares e versões ao longo
de sua tramitação. Em uma dessas versões, o art. 8º, IX, vedou expressamente a contagem de tempo como período
aquisitivo para fins de progressão e de promoção, o que pode ser expressamente extraído do primeiro relatório
exarado pelo Senador Davi Alcolumbre em 30 de abril de 2020[5]:

 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº101, de 4 de maio de 2000,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia do Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
(...)
IX – contar esse  tempo como de período aquisitivo necessário para a concessão de
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio, promoções, progressões , incorporações,
permanências e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em
decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço; (grifos nossos)

 

38. Contra essa previsão foram apresentadas diversas emendas para fins de assegurar a concessão
do direito à promoção e à progressão  aos servidores públicos. Sobre o ponto, merece colação o seguinte trecho
do PARECER Nº 27, de 2020, também elaborado pelo Senador Davi Alcolumbre, Relator do PLP nº 39, de
2020, em 02 de maio de 2020, no qual consta justificativa para exclusão dos referidos institutos[6], vejamos:

 
(...)
Por fim, tenho perfeita compreensão de que períodos de calamidade como o atual requerem
aumentos de gastos públicos, tanto destinados a ações na área da saúde, como em áreas
relativas à assistência social e preservação da atividade econômica. Por outro lado, é
necessário pensar no Brasil pós-pandemia. O aumento dos gastos hoje implicará maior conta
a ser paga no futuro. A situação é ainda mais delicada porque já estamos com elevado grau
de endividamento. Dessa forma, para minimizar o impacto futuro sobre as finanças públicas,

Anexo PARECER N. 9357-2020-ME - Procuradoria-Geral da F (0333902)         SEI 23087.010642/2020-61 / pg. 41



01/07/2020 SEI/ME - 8539071 - Parecer

https://sei.fazenda.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?dXxAxlDxfg5iXrvzdwJT8wIQgNYTeEkpDDNZSgrLzVnLVQ… 31/37

proponho limitar o crescimento de gastos com pessoal, bem como a criação de
despesas obrigatórias até  31 de dezembro de 2021.
 
Nesse sentido, propusemos vedar reajustes salariais ou de qualquer outro benefício aos
funcionários públicos, bem como contratação de pessoal, exceto para repor vagas abertas, até
o final do próximo ano. Proibimos também medidas que levem ao aumento da despesa
obrigatória acima da taxa de inflação. Tomamos o cuidado, contudo, de permitir aumento de
gastos para ações diretamente ligadas ao combate dos efeitos da pandemia da Covid-19.
 
E, por razões de constitucionalidade, mantivemos o respeito à legislação já aprovada antes
desta Lei Complementar, inclusive à Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos
respectivos atos de transposição e de enquadramento. A transposição dos servidores dos ex-
territórios já foi determinada em lei e não poderia ser impedida quando somente restam
procedimentos e atos burocráticos para concluí-la.
 
(...)
 
Também preservamos as progressões e  promoções para os ocupantes de cargos
estruturados em carreiras . É o caso, por exemplo, dos militares federais e dos Estados. A
ascensão funcional não se  dá por mero decurso de tempo, mas depende de abertura
de vagas e  disputa por merecimento. Não faria sentido estancar essa movimentação, pois
deixaria cargos vagos e dificultaria o gerenciamento dos batalhões durante e logo após o
estado de calamidade. Nesse sentido, contemplamos, ao menos em parte, as emendas dos
Senadores Izalci Lucas (nº 35), Major Olímpio (nº 38), Arolde de Oliveira (nº 83), Styvenson
(nº 152) e Eduardo Gomes (nº 163). (grifei)
 
 

39. Como é sabido, a redação final do art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, aprovada pelo
Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República, foi a seguinte:

 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
(...)
 
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria, e quaisquer outros fins.

 

40. Extrai-se do art. 8º, IX, que o mesmo não proibiu expressamente a promoção e a progressão
funcional, o que evidencia que o intuito do legislador foi o de não vedar a sua concessão. Isso porque, consoante
destacado no PARECER Nº 27, de 2020, a ascensão funcional, em regra, não se dá exclusivamente por mero
decurso de tempo, mas depende de abertura de vagas e de disputa por merecimento, de acordo com mecanismos
de avaliação previstos em regulamento próprio. Assim, e em razão disto, conclui-se que o art. 8º, IX, da LC nº 173,
de 2020, não se aplica às promoções e progressões funcionais.

 

41. Por fim, cabe salientar que as gratificações por desempenho também não se confundem com os
institutos paradigmas elencados no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, por não se tratarem de adicional por tempo
de serviço e não se confundirem com a licença-prêmio.

 

42. Nesse passo, cumpre pontuar, a título de ilustração, que a Portaria nº 528[7], de 26 de setembro
de 2019, dispôs em seu art. 25 que as gratificações por desempenho, discriminadas abaixo, são devidas desde que
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o servidor é nomeado. Vale dizer, o pagamento desta vantagem não está condicionado ao decurso de tempo.
Vejamos, por oportuno, o que dispõe os arts. 1º e 25 da Portaria nº 528, de 2019:

 
Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes de avaliação de desempenho individual e
institucional, para fins de pagamento das seguintes gratificações de desempenho:
I - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE),
devida aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo (PGPE), não integrantes de Carreiras específicas, instituída pela Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária (GDAFAZ), devida aos servidores
ocupantes dos cargos de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos do extinto
Ministério da Fazenda (PECFAZ), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;
III - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Planejamento (GDATP), devida
aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de Técnico de Planejamento P-1501
do Grupo P-1500, pertencentes ao PGPE, instituída pela Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de
2008;
IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos (GDACE), devida aos
servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de Engenheiro, Arquiteto, Economista,
Estatístico e Geólogo, quando em exercício nas atribuições do cargo e optantes pela Estrutura
Remuneratória de Cargos Específicos, instituída pela Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010;
V - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas, devida aos servidores ocupantes do
cargo de Médico, integrantes do PGPE - GDM-PGPE, do PECFAZ - GDM-PECFAZ e da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDM-PST), quando em exercício nas
atribuições do cargo, instituída pela Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012;
VI - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho
(GDPST), devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;
VII - Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas Sociais (GDAPS), devida aos
titulares do cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais (ATPS) da Carreira de
Desenvolvimento de Políticas Sociais, instituída pela Lei nº 12.094, de 19 de novembro de
2009;
VIII - Gratificação de Desempenho de Atividade em Infraestrutura (GDAIE), devida aos
servidores da Carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de provimento efetivo
de Especialista em Infraestrutura Sênior, lotados e em exercício funcional neste Ministério,
instituída pela Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007; e
IX - Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social (GDASS), devida aos
servidores integrantes da Carreira de Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, e paga aos servidores desta Pasta que se enquadram no disposto no art. 258-A
da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.
(...)
Art. 25. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual, que venha
a surtir efeito financeiro, o servidor recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que
tenha retornado de licença sem vencimentos, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção de gratificação de desempenho, no decurso do ciclo de avaliação,
receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos ,
exceto nos casos que a legislação específica da gratificação dispuser de forma diversa.
(grifei)

 

43. Outrossim, o Supremo Tribunal Federal (STF) possui jurisprudência consolidada no sentido de
que enquanto a gratificação por desempenho constituir vantagem genérica, isto é, enquanto não forem
implementados os ciclos avaliativos dos servidores em atividade, o seu pagamento é devido, em valor equivalente,
aos servidores ativos e inativos. Vejamos o teor da Súmula Vinculante nº 20 e as seguintes teses fixadas sob a
sistemática da repercussão geral:

 
Súmula Vinculante 20
 
A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída
pela Lei 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos  nos valores correspondentes a 37,5
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(trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do
artigo 5º, parágrafo único, da Lei 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.
 
Teses de Repercussão Geral
 
I - O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e  inativos é  o da data da homologação do resultado das
avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo; 
II - A redução, após a homologação do resultado das avaliações, do valor da
gratificação de desempenho paga aos inativos e  pensionistas não configura ofensa ao
princípio da irredutibilidade de vencimentos.
[Tese definida no ARE 1.052.570 RG, rel. min. Alexandre de Moraes, P, j. 15-2-
2018, DJE 42 de 6-3-2018, Tema 983.]
 
A Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo — GDPGPE,
prevista na Lei 11.357/2006, estende-se  aos inativos e  pensionistas, no patamar de
oitenta pontos, até  o implemento da avaliação dos servidores em atividade . [Tese
definida no RE 631.389, rel. min. Marco Aurélio, P, j. 25-9-2013, DJE 106 de 3-6-2014,
Tema 351.]
 
I - A Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT), instituída
pela MP 2.048/2000, apesar de originalmente concebida como gratificação pro labore
faciendo, teve caráter geral e  foi estendida aos inativos até  a sua regulamentação
pelo Decreto 3.762/2001, quando passou a constituir gratificação paga em razão do efetivo
exercício de cargo; (...) [Tese definida no RE 572.884, rel. min. Ricardo Lewandowski, P,
j. 20-6-2012, DJE 34 de 21-2-2013, Tema 54.]
 
É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios de
cálculo da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho —
GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade.
[Tese definida no RE 631.880 RG, rel. min. Cezar Peluso, P, j. 9-6-2011, DJE 167 de 31-8-
2011, Tema 409.]

A fixação da GDATA e da GDASST em relação aos servidores inativos deve obedecer aos
critérios a que estão submetidos os servidores em atividade de acordo com a sucessão de leis
de regência. [Tese definida no RE 597.154 QO-RG, rel. min. Gilmar Mendes , P, j. 19-2-
2009, DJE 99 de 29-5-2009, Tema 153.]

 

44. Desse modo, e considerando que ao art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, deve ser dada
interpretação restritiva, tem-se que a referida norma também não se aplica às gratificações por desempenho.

 

IV

 

45. Diante do exposto, conclui-se que:

 

a) depreende-se do art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, que a proibição contida neste inciso coíbe a
edição de ato que conceda “a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
membros de Poder ou de órgão, servidores, empregados públicos e militares”. Sendo assim, a conduta vedada
pela norma é a edição de novo ato, por parte do agente público competente, com vontade dirigida ao resultado
aumento de despesa;
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b) nesse sentido, nos parece que a vedação contida no art. 8º, I, da LC nº 173, de 2020, tem seu
espectro de incidência limitado às ações voluntárias dos agentes públicos, isto é, às condutas positivas livremente
adotadas e direcionadas ao aumento de despesa. Por esse motivo, o cumprimento de decisão judicial transitada em
julgado e/ou de determinação legal anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do
Decreto Legislativo 6, de 2020 não esbarra na proibição contida na norma, ainda que deste cumprimento decorra,
eventualmente, aumento de despesa com pessoal;

 

c) em outras palavras, o cumprimento de sentença judicial transitada em julgado e/ou de
determinação legal anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do Decreto Legislativo
6, de 2020, não se refere à atuação voluntária ou discricionária do agente público (isto é, edição de ato dirigida ao
resultado aumento de despesa com pessoal), mas de atuação vinculada visando, respectivamente, ao obrigatório
cumprimento de determinação judicial e/ou legal (princípio da legalidade);

 

d) cumpre advertir que as decisões judiciais transitadas em julgado, com força executória
devidamente atestada pelo órgão de representação judicial da União, que abranjam o período compreendido entre
28 de maio de 2020 (data promulgação da LC nº 173, de 2020) e 31 de dezembro de 2021, e que determinem a
concessão de direitos e vantagens referidos no art. 8º da LC nº 173, de 2020, são de observância obrigatória
por parte da Administração Pública, isto é, tais direitos e vantagens deverão ser imediatamente
implementados, conforme a determinação judicial e a orientação contida no parecer de força executória,
ainda que deste cumprimento decorra aumento de despesa obrigatória, sob pena de se caracterizar o
descumprimento de decisão judicial;

 

e) ademais, também devem ser cumpridas as decisões liminares (tutelas provisórias de urgência
ou de evidência de que trata o art. 294 e seguintes do Código de Processo Civil) deferidas nesse período, ainda
que se refiram a direitos ou vantagens elencados no art. 8º da LC nº 173, de 2020, e mesmo que, eventualmente,
tais decisões sejam revogadas ou tornadas sem efeito em momento posterior. Isso porque, mesmo que claramente
contrárias ao dispositivo legal em comento, tais determinações, enquanto conservarem sua eficácia, possuem
caráter de norma cogente, isto é, devem ser obrigatoriamente cumpridas pela Administração, de acordo com a
orientação do órgão de representação judicial da União, sob pena de incidência no crime de desobediência;

 

f) outrossim, o raciocínio ora deduzido é aplicável às vantagens, aumentos ou reajustes concedidos
por lei anterior ao reconhecimento da calamidade pública pela União por meio do Decreto Legislativo 6, de 2020,
os quais deverão ser implementados no prazo e nas condições determinadas pela legislação de regência, ainda que
disto resulte aumento de despesa com pessoal, haja vista que nessas hipóteses a Administração Pública não possui
discricionariedade sobre essas despesas;

 

g) noutro giro, verifica-se da literalidade do art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, que o referido
dispositivo possui eficácia exclusiva e, por isso, demanda interpretação restritiva, de modo que não soa possível
alargar a semântica desta previsão para além da essência dos institutos paradigmas elencados na norma;

 

h) nesse viés, os institutos paradigmas eleitos pelo art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, são: (a)
adicionais incidentes sobre a remuneração do servidor decorrentes da aquisição de determinado tempo de serviço
(anuênios, triênios, quinquênios) e (b) licenças-prêmio decorrentes do decurso de determinado tempo de serviço;

 

i) da leitura dos arts. 87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, tem-se que ao servidor que implementar
o período aquisitivo previsto na legislação, poderá ser concedida, no interesse da Administração, licença para
capacitação, assim como os afastamentos para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País
e em Programa de Pós-Graduação no exterior. Nesses casos, o servidor continua a perceber a remuneração relativa
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ao cargo ocupado, não havendo, contudo, aumento de despesa com pessoal, já que não existe incremento
remuneratório;

 

j) assim, enquanto os adicionais por tempo de serviço são vantagens pecuniárias que geram efeitos
financeiros pelo decurso do tempo de serviço, a licença para capacitação e os afastamentos, previstos,
respectivamente, nos arts. 87 e 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, são institutos que permitem, no interesse da
Administração, o afastamento do servidor do desempenho das atribuições do cargo para fins de capacitação
profissional;

 

k) como é cediço, a licença para capacitação assim como os afastamentos para Participação em
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País ou no exterior não constituem direito subjetivo do servidor,
sendo concedidos de acordo com o interesse público, por meio dos critérios de conveniência e de oportunidade;

 

l) feitas as devidas distinções, e tendo em vista que a licença e o afastamento em destaque não se
confundem com os institutos paradigmas trazidos no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, conclui-se que o referido
dispositivo não se aplica à licença para capacitação e nem aos afastamentos para participação em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País e em Programa de Pós-Graduação no exterior;

 

m) ademais, extrai-se da referida norma que a mesma também não proibiu expressamente a
promoção e a progressão funcional, o que evidencia que o intuito do legislador foi o de não vedar a sua concessão.
Isso porque, consoante destacado no PARECER Nº 27, de 2020, a ascensão funcional, em regra, não se dá por
mero decurso de tempo, mas depende de abertura de vagas e de disputa por merecimento, de acordo com
mecanismos de avaliação previstos em regulamento próprio. Em razão disto, conclui-se que o art. 8º, IX, da LC nº
173, de 2020, não se aplica às promoções e progressões funcionais;

 

n) por fim, cumpre registrar que as gratificações por desempenho também não se enquadram nos
institutos paradigmas elencados no art. 8º, IX, da LC nº 173, de 2020, por não se tratarem de adicional por tempo
de serviço e não se confundirem com a licença-prêmio. Sendo assim, considerando que ao art. 8º, IX, da LC nº
173, de 2020, deve ser dada interpretação restritiva, tem-se que a referida norma também não se aplica às
gratificações por desempenho.

 

À consideração superior, com proposta de devolução dos autos à Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia (SGP/ME).

 

Documento assinado eletronicamente.

JANINE MARION BORGES

Procuradora da Fazenda Nacional

 

De acordo. À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente.

MARIANA MASSUMI KUMON ZANDONADE

Coordenadora Jurídica de Pessoal
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Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério
da Economia (SGP/ME), consoante proposto.

  

Documento assinado eletronicamente.

LUCIANA VIEIRA S. MOREIRA PINTO

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio Substituta

 

 

 

[1] Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.

[2] Nota Informativa nº 21, de 2020, da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos
Deputados. Disponível em https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-
uniao/estudos/2020/NotaInformativa21LeiComplementarn173_2020_principaismedidasevetos.pdf. Acesso em
08.jun.20.

[3] Por intermédio do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, o Congresso Nacional reconheceu, para os fins do art. 65
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.

[4] Disponível em https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-
uniao/estudos/2020/NotaInformativa21LeiComplementarn173_2020_principaismedidasevetos.pdf. Acesso em
08.jun.20.

[5] Disponível em https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=8102276&ts=1590662585039&disposition=inline. Acesso em 08.jun.20.

[6] Disponível em https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=8103880&ts=1590662587213&disposition=inline. Acesso em 08.jun.20.

[7] Estabelece diretrizes de avaliação de desempenho individual e institucional, para fins de pagamento de
gratificações de desempenho aos servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro de pessoal do Ministério da
Economia

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Vieira Santos Moreira Pinto, Procurador(a)-
Geral Adjunto(a) Subs�tuto(a), em 01/07/2020, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Massumi Kumon Zandonade, Coordenador(a),
em 01/07/2020, às 20:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8539071
e o código CRC 9FB349F4.
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Referência: Processo nº 19975.112238/2020-40 SEI nº 8539071
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio
Gabinete da Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio
Coordenação-Geral de Pessoal

 
 

PARECER SEI Nº  10970/2020/ME

 

Parecer público. Ausência de informação pessoal
protegida pela cláusula de acesso restrito. LAI –
Art. 31 da Lei nº  12.527, de 18 de novembro de
2011.�
    
As referências a “vacâncias” e a “contratações
temporárias de que trata o inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal”, previstas no inciso IV do art.
8º  da LC nº  173, de 2020, serão melhor
interpretadas pelo método sistemático, segundo o
qual a interpretação das expressões utilizadas pelo
legislador não deve se dar de maneira isolada, mas
em compatibilidade com as demais normas que
compõem o ordenamento, a fim de privilegiar a
coerência do sistema jurídico como um todo.
 
Assim, se já existe um conceito legal para os termos
“vacância” e “contratos temporários de que trata o
inciso IX do caput do art. 37 da Constituição
Federal”, não há razão pela qual não se deva utilizá-
lo nas demais situações nas quais o legislador se
valha dessas mesmas expressões.
 
Nesse sentido, mostra-se razoável compreender que
as “vacâncias de cargos efetivos e vitalícios” a que
se refere o inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de
2020, são exatamente aquelas de que trata o art. 33
da Lei nº  8.112, de 1990, bem como que as
“contratações temporárias de que trata o inciso IX
d o caput do art. 37 da Constituição Federal” são
aquelas previstas no art. 2º  da Lei nº  8.745, de 1993.
 
As ressalvas à regra de proibição de admissão e
contratação de pessoal, a qualquer título, fixada no
inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, são
exceções. Por serem exceções, devem ser
interpretadas restritivamente.
 
Seguindo a linha de interpretação restritiva, que,
inclusive, já restou definida no Parecer nº
44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF quanto ao art. 8º ,
IV, da LC nº  159, de 2017, os cargos efetivos e
vitalícios que podem ser providos durante o período
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compreendido entre 28 de maio de 2020, data da
entrada em vigor da LC nº  173, de 2020, e 31 de
dezembro de 2021, termo final da vigência do
regime restritivo de que trata o art. 8º  também da LC
nº  173, de 2020, conforme previsto em seu caput,
são aqueles cuja vacância tenha se dado nesse
mesmo período.
 
Processo SEI nº  10080.100791/2020-30
 

 

I

 

1. Proveniente da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério da Economia (SOF/ME),
vem ao exame desta Coordenação-Geral de Pessoal (CGP), por intermédio da Nota SEI nº
25/2020/CAN/GABIN/PGACPNP/PGFN-ME, da lavra do Procurador-Geral Adjunto de Consultoria de
Pessoal, Normas e Patrimônio, o Processo nº  10080.100791/2020-30, para exame de consulta a
respeito da adequada interpretação da Lei Complementar nº  173, de 27 de maio de 2020, em especial
quanto à previsão constante do seu art. 8º , inciso IV, que veicula hipótese de vedação à admissão ou
contratação de pessoal.

 

II

                       

2. O presente processo tem início com o Ofício nº  288/2020/GAB/SPO/SPO-MEC (Doc.
SEI nº  8418802), de 2 de junho de 2020, por meio do qual o Subsecretário de Planejamento e Orçamento
do Ministério da Educação (MEC) solicita à SOF que, na qualidade de órgão central do Sistema de
Orçamento Federal, responda a oito questionamentos a respeito da adequada interpretação da Lei
Complementar (LC) nº  173, de 2020, conforme melhor explana a Nota Técnica nº
46/2020/GAB/SPO/SPO (Doc. SEI nº  8418805), elaborada no âmbito da Subsecretaria de Planejamento
e Orçamento (SPO) daquela Pasta.

3. Dentre esses oito questionamentos, o único que diz respeito a esta CGP, segundo a Nota
SEI nº  25/2020/CAN/GABIN/PGACPNP/PGFN-ME (Doc. SEI nº  8634284), subscrita pelo Procurador-
Geral Adjunto de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio, é o seguinte:

 

b) As admissões e contratações, decorrentes das reposições por vacâncias,
adicionadas as contratações de temporários, podem ser continuadas e efetivadas,
visando a produção dos efeitos devidos, conforme interpretação efetuada nos
parágrafos 4 .11 e 4 .12 da NOTA TÉCNICA Nº 46/2020/GAB/SPO/SPO (SEI
2088054)? Por não existir marco temporal para as vacâncias, podemos entender que
tratam-se de atos ocorridos em exercícios anteriores e que ainda não constaram, até a
presente data, em efetiva reposição?

 

4. Sobre esse ponto específico, a SPO/MEC, na Nota Técnica nº  46/2020/GAB/SPO/SPO
(Doc. SEI nº  8418805), comentou:
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4.11.       Merece apontamento o dispositivo constante no inciso IV, art. 8º , cujo teor
resta ressalva de proibições as admissões ou contratações de pessoal, quando estas
decorrerem das hipóteses em que ocorre a vacância de cargo público, para as quais
deve ser observada a redação do art. 33  da Lei 8.1128/90 , que disciplinam o
tema:
 
(...)
 
4 .12.       Em ato contínuo, o inciso IV, art. 8º  da mencionada legislação, excepciona as
contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição
Federal, que se destinam a atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, ou seja, dispostas sob a égide da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993 , a qual aplica-se por exemplo as admissões de professor substituto e professor
visitante; de professor e pesquisador visitante estrangeiro e as contratações ditas
“CTU’s” ou Contratos Temporários da União, cujo este último condiciona-se
autorização à observância dos critérios e procedimentos gerais disciplinados na
Instrução Normativa 01 de 27 de agosto de 2019. (Destaquei)

 

5. Vê-se que a SPO/MEC considera que a restrição a admissão ou contratação de pessoal
prevista no art. 8º , IV, da LC nº  173, de 2020, não impediria o preenchimento de cargos efetivos vagos
em decorrência de alguma das hipóteses de vacância previstas no art. 33 da Lei nº  8.112, de 1990, e nem a
efetivação das contratações temporárias elencadas pela Lei nº  8.745, de 9 de dezembro de 1993.

6. Especificamente quanto ao lapso temporal no qual a vacância deve ter ocorrido para que se
possa preencher o cargo que restou vago, a SPO/MEC limitou-se a formular a pergunta que consta da
parte final do questionamento acima transcrito, não tecendo maiores considerações.

7. Em face da provocação da SPO/MEC, a SOF/ME, na Nota Técnica nº  21870/2020/ME
(Doc. SEI nº  8468772), assim se posicionou:

 

A leitura feita do inciso IV do art. 8º  da Lei Complementar nº  173, de 2020, conduz à
conclusão de que, até 31.12.2021, encontram-se permitidas, excepcionalmente, apenas
as admissões e contratações de pessoal decorrentes das situações abaixo elencadas:
 
- reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem
aumento de despesa;
 
- reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;
 
- contratações temporárias de que trata o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal;
 
- contratações temporárias para prestação de serviço militar; e
 
- contratações de alunos de órgãos de formação de militares.
 
Com relação às reposições decorrentes de vacância de cargos efetivos ou vitalícios e
às contratações por prazo determinado para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, de que trata o inciso IX do art. 37 da CF, esta Secretaria
firmou entendimento preliminar, pendente de ratificação pela PGFN, no sentido de que
essas admissões podem ser realizadas – considerando satisfeitos os demais
requisitos constitucionais e legais aplicados a cada caso – mesmo havendo
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aumento de despesa, posto que a Lei Complementar nº 173, de 2020, não
condiciona os respectivos atos à inexistência de aumento de despesa, como no
caso das reposições para os cargos de chefia, de direção e de assessoramento.
 
Especificamente no caso das reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos
ou vitalícios, considera-se que a juridicidade do ato dependerá da comprovação, pelo
órgão ou entidade onde ocorrerá o provimento, de que o cargo em questão já fora
ocupado em outra oportunidade, tendo o seu anterior ocupante sido alcançado por
alguma das hipóteses previstas no art. 33 da Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ou em disposição equivalente no respectivo estatuto de regência. Neste caso, ante a
inexistência de disposição legal para tratar do prazo em que o cargo a ser
ocupado manteve-se vago, entende-se que não há um limite temporal para o
ato de vacância, bastando que o cargo tenha sido ocupado em algum momento
e agora esteja vago. (Destaquei)

 

8. Ao final, a SOF/ME submeteu as suas conclusões a esta Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), “para que sejam confirmadas ou reformadas as interpretações adotadas (...) diante dos
quesitos apresentados pela SPO/MEC”.

9. É o breve relato.

 

III

                                               

10. Em suma, a consulta formulada pela SPO/MEC à SOF/ME e por essa submetida a exame
por esta PGFN diz respeito ao alcance do inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, em especial quanto
à delimitação dos conceitos de “vacância” e de “contratações temporárias de que trata o inciso IX do
caput do art. 37 da Constituição Federal” e ao período no qual as vacâncias devem ter ocorrido para que
possam ser repostas.

11. A LC nº  173, de 2020, “estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19)”, por meio da previsão de uma série de medidas de cunho fiscal
que objetivam auxiliar os diversos entes federativos a canalizar o máximo de recursos possível ao
combate da Covid-19.   

12. Dentre as medidas previstas na LC nº  173, de 2020, constam algumas que impõem entraves
à ampliação da estrutura administrativa e do pessoal no serviço público, a fim de limitar o incremento da
despesa pública. Uma delas é justamente a constante do inciso IV do art. 8º , cerne da presente análise,
que diz:

 

Art. 8º  Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº  101, de 4  de maio de
2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:
(...)
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de
cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as
contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição
Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as
contratações de alunos de órgãos de formação de militares;
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13. Segundo esse dispositivo, os entes federativos atingidos pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19, decretada nos termos do art. 65 da LC nº  101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de admitir
ou contratar pessoal, a qualquer título, prevendo, contudo, algumas ressalvas, dentre as quais as
“reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios” e as “contratações temporárias
de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal”.

14. Inicialmente, é preciso esclarecer o período pelo qual as restrições impostas pelo art. 8º
da LC nº  173, de 2020, perdurarão.

15. O art. 65 da LC nº  101, de 2000, referido no caput do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, trata
de hipótese de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos seguintes termos[1]:

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional,  no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos
Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:
 
I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts.
23, 31 e 70;
 
II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho
prevista no art. 9º .
 
(...).

 

16. No que toca à pandemia da Covid-19, o reconhecimento da situação de calamidade pública
se deu por meio do Decreto Legislativo nº  6, de 2020, publicado no Diário Oficial da União em 20 de
março de 2020[2], data em que teve início a sua vigência. Nesse sentido, os respectivos arts. 1º  e 3º :

 

Art. 1º  Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar
nº 101, de 4  de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos
resultados fiscais previstos no art. 2º  da Lei nº  13.898, de 11 de novembro de 2019, e
da limitação de empenho de que trata o art. 9º  da Lei Complementar nº  101, de 4  de
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de
dezembro de 2020, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada
por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.
 
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                       

17. Por sua vez, a LC nº  173, de 2020, começou a viger em 28 de maio de 2020, quando foi
publicada, em atenção ao seu art. 11, de forma que as suas previsões só podem operar efeitos a partir
desta data.

18. Assim, as restrições do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, incidirão sobre a União apenas a
partir da sua entrada em vigor, isto é, de 28 de maio de 2020, ainda que o Decreto Legislativo nº  6, de
2020, tenha sido publicado antes disso.

19. Isso dito, pode-se afirmar, de plano, que a regra estabelecida pelo inciso IV do art. 8º  da
LC nº  173, de 2020, é a de proibição de admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, durante o
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período de 28 de maio de 2020, quando entrou em vigor a LC nº  173, de 2020, a 31 de dezembro de
2021, marco final definido no caput do art. 8º  dessa mesma LC para a incidência das suas restrições.

20.   As ressalvas a essa regra, previstas no próprio inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de
2020, são, com o perdão da redundância, exceções, e, como tais, devem ser interpretadas com cautela.
Nesse sentido, a delimitação dos conceitos de “vacâncias” ou de “contratações temporárias de que trata
o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal” demanda balizas objetivas, a fim de evitar uma
ampliação indevida do âmbito de aplicação da exceção e, por conseguinte, uma redução da área de
incidência da regra.

21. Para esse fim, o mais adequado parece ser, de fato, valer-se da interpretação sistemática,
assim definida por Tércio Sampaio Ferraz Júnior[3]:

 

Por fim, quando se enfrentam as questões de compatibilidade num todo estrutural,
falemos em interpretação sistemática (stricto sensu). A pressuposição hermenêutica é a
da unidade do sistema jurídico do ordenamento. Há aqui um paralelo entre a teoria
das fontes e a teoria da interpretação. Correspondentemente à organização hierárquica
das fontes, emergem recomendações sobre a subordinação e a conexão das
normas do ordenamento num todo que culmina (e principia) pela primeira norma-
origem do sistema, a Constituição. (...). A primeira e mais importante recomendação,
nesse caso, é de que, em tese, qualquer preceito isolado deve ser interpretado
em harmonia com os princípios gerais do sistema, para que se preserve a
coerência do todo. Portanto, nunca devemos isolar o preceito nem em seu
contexto (a lei em tela, o código: penal, civil etc.) e muito menos em sua concatenação
imediata (nunca leia só um artigo, leia também os parágrafos e os demais artigos).
(Destaquei).

 

22. Com efeito, e à luz dos ensinamentos supratranscritos, a interpretação das expressões
utilizadas pelo legislador não deve se dar de maneira isolada, mas em compatibilidade com as demais
normas que compõem o ordenamento, de forma que uma mesma palavra tenha, sempre que possível, o
mesmo significado nos diversos atos normativos em que for invocada, o que, sem dúvida, privilegia a
coerência do sistema jurídico como um todo.

23. Assim, se já existe um conceito legal para os termos “vacância” e “contratos temporários
de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal”, não há razão pela qual não se deva
utilizá-lo nas demais situações nas quais o legislador se valha dessas mesmas expressões, em especial
quando ambas as normas, aquela que define o conteúdo dos termos em questão e aquela que os utiliza,
versam sobre a mesma matéria, in casu, gestão de pessoal.

24. Nesse sentido, nada mais razoável do que compreender que as “vacâncias de cargos
efetivos e vitalícios” a que se refere o inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, são exatamente
aquelas de que trata o art. 33 da Lei nº  8.112, de 1990, in verbis:

 

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - ascensão; (Revogado pela Lei nº  9.527, de 10.12.1997)
V - transferência; (Revogado pela Lei nº  9.527, de 10.12.1997)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
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IX - falecimento.

                       

25. Assim, a proibição de admissão de pessoal, a qualquer título, veiculada no art. 8º , IV, da
LC nº  173, de 2020, não se aplica às hipóteses de preenchimento de cargos efetivos ou vitalícios que se
encontrem vagos em decorrência de exoneração, demissão, promoção, readaptação, aposentadoria,
posse em outro cargo inacumulável ou falecimento do seu antigo titular, em atenção ao disposto no art. 33
da Lei nº  8.112, de 1990.

26. Por sua vez, quanto às “contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art.
37 da Constituição Federal”, o próprio texto constitucional impôs à lei o dever de estabelecer os casos
em que serão possíveis:

 

Art. 37...
IX - a lei estabelecerá os casos  de contratação por tempo determinado para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público; (Destaquei)

 

27. Por conseguinte, a despeito de possuir previsão constitucional, a identificação das
situações nas quais será permitida a contratação temporária de que trata o art. 37, IX, da CF, exigirá a
investigação do que diz a lei.

28. Coube à Lei nº  8.745, de 9 de dezembro de 1993, regulamentar o disposto no inciso IX do
art. 37 da CF e elencar as situações que poderão ser consideradas como de necessidade temporária de
excepcional interesse público para fins de contratação de pessoal por tempo determinado. Dizem os
incisos do caput do art. 2º  desse Diploma, na sua redação mais recente:

 

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - assistência a emergências em saúde pública;      
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística
efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a
encargos temporários de obras e serviços de engenharia;   
b) de identificação e demarcação territorial;   
c)  (Revogado pela Lei nº  10.667, de 2003)
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de
informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a
Segurança das Comunicações - CEPESC;
f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações
emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou
vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;
g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.   
h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. 
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i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de
novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de
aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a
aplicação do art. 74  da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão
de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem
como atividades permanentes do órgão ou entidade;   
l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  
m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e      
n) com o objetivo de atender a encargos temporários de obras e serviços de
engenharia destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de
estabelecimentos penais;
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta
de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação.      
VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de
nível intermediário ou de tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de
pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa, ao
desenvolvimento e à inovação; 
IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de
Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica.
X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das
instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato
conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. 
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e
da Educação.
XII - admissão de profissional de nível superior especializado para atendimento a
pessoas com deficiência, nos termos da legislação, matriculadas regularmente em
cursos técnicos de nível médio e em cursos de nível superior nas instituições federais
de ensino, em ato conjunto do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
e do Ministério da Educação.

 

29. Logo, para essas situações, restará afastada a vedação de admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, veiculada na primeira parte do inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020,
desde que observadas, evidentemente, as restrições e os procedimentos pertinentes previstos na própria
Lei nº  8.745, de 1993, e em demais atos regulamentares, como, por exemplo, o Decreto nº  4.748, de 16
de junho de 2003[4], e a Instrução Normativa nº  1º , de 27 de agosto de 2019[5], do Secretário Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, citada, inclusive, pela
SPO/MEC na Nota Técnica nº  46/2020/GAB/SPO/SPO.

30. Em face do até aqui exposto, já se pode responder à primeira parte da pergunta submetida a
esta CGP.

 

"As admissões e contratações, decorrentes das reposições por vacâncias,
adicionadas as contratações de temporários, podem ser continuadas e efetivadas, visando a
produção dos efeitos devidos, conforme interpretação efetuada nos parágrafos 4.11 e 4.12 da
NOTA TÉCNICA Nº  46/2020/GAB/SPO/SPO (SEI 2088054)?"
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31. Sim. A interpretação defendida nos itens 4.11 e 4.12 da NOTA TÉCNICA Nº
46/2020/GAB/SPO/SPO é no sentido de que, para fins de interpretação das expressões “vacância” e
“contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal”,
constantes do inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, deve-se utilizar, respectivamente, o art. 33 da
Lei nº  8.112, de 1990, e o art. 2º  da Lei nº  8.745, de 1993, o que vai ao encontro do entendimento
adotado neste Parecer.

32. A admissão para o preenchimento de cargos efetivos ou vitalícios vagos em decorrência
de alguma das hipóteses de vacância elencadas no art. 33 da Lei nº  8.112, de 1990, e a contratação
temporária para atender a alguma necessidade excepcional de interesse público de que trata o art. 2º  da
Lei nº  8.745, de 1993, constituem exceções à regra de vedação à admissão ou à contratação de pessoal,
a qualquer título, veiculada no inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, e, podem, portanto, ser
efetivadas mesmo no período de 28 de maio de 2020, quando teve início a vigência da LC nº  173, de
2020, a 31 de dezembro de 2021, marco final das restrições impostas pelo art. 8º  desse Diploma, nos
termos do seu caput.

33. Isso dito, cumpre analisar a existência de algum limite temporal até o qual a vacância deve
ter ocorrido para que se possa proceder ao preenchimento do cargo efetivo ou vitalício que restou vago.

34. Esta PGFN já teve oportunidade de se manifestar sobre situação semelhante, quando foi
provocada a analisar o marco temporal a ser considerado para fins de definição das vacâncias que
admitiriam reposição com base no disposto no inciso IV do art. 8º  da LC nº  159, de 19 de maio de 2017,
que “Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal”, ao qual os entes em
situação de desequilíbrio das contas públicas podem aderir. Diz aquele dispositivo:

 

Art. 8º  São vedados ao Estado durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal:
(...)
IV - a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as
reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa e
aquelas decorrentes de vacância de cargo efetivo ou vitalício;
 
 
 

35. Salta aos olhos que a redação do supratranscrito inciso IV do art. 8º  da LC nº  159, de
2017, é bastante semelhante à do inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, ora sob análise, bem como
o são as situações tratadas por ambos os diplomas em questão, uma vez que tanto a LC nº  159, de 2017,
como a LC nº  173, de 2020, cuidam de dispor sobre regimes fiscais excepcionais aplicáveis aos entes
da federação que se encontram em situação fiscal bastante frágil. O que difere ambos os diplomas é a
causa da fragilidade da situação fiscal dos diversos entes. Enquanto a LC nº  159, de 2017, trata de
situações de desequilíbrio decorrentes de decisões de gestão tomadas pelas autoridades públicas ao
longo do tempo, no âmbito dos três poderes, a LC nº  173, de 2020, busca prevenir o dano ao equilíbrio
fiscal ou o agravamento do desequilíbrio fiscal que pode decorrer da pandemia da Covid-19.

36. Pois bem. Naquela ocasião, foi lavrado o Parecer nº  44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF,
cujo seguinte excerto se deve transcrever:

 
 
4 .            Trata-se de consulta sobre o alcance dos incisos IV e V do art. 8º  da Lei
Complementar nº  159, de 2017. Confiram-se os citados dispositivos:
 
Art. 8º  São vedados ao Estado durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal:
 
IV - a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as
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reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa e
aquelas decorrentes de vacância de cargo efetivo ou vitalício;
 
V - a realização de concurso público, ressalvadas as hipóteses de reposição de
vacância;
 
5.            A primeira indagação busca identificar o marco temporal para fins de
cômputo das vacâncias de que trata os incisos IV e V do supracolacionado art. 8º . O
consulente interroga-nos a respeito de três alternativas temporais: a data de
homologação do Regime de Recuperação Fiscal – RRF, o cenário base ou mesmo a
data da decretação do Estado de Calamidade Pública no âmbito da Administração
Financeira.
 
6.            Sobre o tema, convém atentar para a redação do caput do art. 8º  da Lei
Complementar nº  159, de 2017, que endereça uma série de vedações ao Estado
ingressante no Regime de Recuperação Fiscal. A referida norma é bastante explícita
ao dizer que as proibições listadas pelo legislador passam a incidir durante a vigência
do Regime de Recuperação Fiscal. Assim, cumpre investigar a partir de que momento
o Regime de Recuperação Fiscal é vigente.
 
7.            Sobre este ponto específico, observa-se que o art. 3º  da Lei Complementar
nº 159, de 2017, trata das condições ou requisitos para que o Estado se habilite a
aderir ao RRF; o art. 4 º  da referida Lei, por sua vez, desenha o procedimento
administrativo a ser cumprido para a aprovação do Plano de Recuperação Fiscal.
Porém, é no art. 5º  da Lei Complementar nº  159, de 2017, que se fixa o início da
indigitada vigência, pois diz-se que o “ato do Presidente da República homologará e
dará início à vigência do Regime de Recuperação Fiscal”. Veja-se o mencionado
dispositivo, bem como o art. 18 do Decreto nº  9.109, de 27 de julho de 2017:
 
[...]
 
8.            Portanto, a Lei Complementar nº  159, de 2017, estabelece que o ato de
homologação do Presidente da República é o início da vigência do RRF, incidindo, a
partir deste momento, as proibições elencadas em seu art. 8º .
 
9.            Assim, as vacâncias de que trata a norma são, também, aquelas ocorridas a
partir da vigência do RRF. Em outras palavras, a partir do momento do ingresso no
RRF, consubstanciado no ato de homologação, o Estado estará proibido de
admitir ou contratar pessoal ou de realizar concurso público para ingresso na
carreira, exceto para repor as vacâncias que ocorrerem durante a vigência do
RRF. (Destaquei)

 

37. Vê-se que esta PGFN concluiu, no Parecer nº  44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF, que a
vedação imposta à admissão ou à contratação de pessoal, a qualquer título, pelo inciso IV do art. 8º  da
LC nº  159, de 2017, deve vigorar durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, e que, por
decorrência, a exceção que admite o provimento de cargos efetivos ou vitalícios vagos incide,
unicamente, sobre as vacâncias havidas durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal.

38. Dada a similitude entre as situações tratadas neste Parecer e no mencionado Parecer nº
44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF, não se enxerga razão para, aqui, concluir-se de maneira diferente, em
especial porque o entendimento firmado no Parecer nº  44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF decorre, em
última análise, da regra hermenêutica segundo a qual normas que veiculam exceções devem ser
interpretadas restritivamente, como ensina, mais uma vez, Tércio Sampaio Ferraz Júnior[6]:
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Uma interpretação restritiva ocorre toda vez que se limita o sentido da norma,
não obstante a amplitude de sua expressão literal. Em geral, o intérprete vale-se de
considerações teleológicas e axiológicas para fundar o raciocínio. Supõe, assim, que a
mera interpretação especificadora não atinge os objetivos da norma, pois lhe confere
uma amplitude que prejudica os interesses, ao invés de protegê-los. Assim, por
exemplo, recomenda-se que toda norma que restrinja os direitos e garantias
fundamentais reconhecidos e estabelecidos constitucionalmente deva ser interpretada
restritivamente.
 
O mesmo se diga para as normas excepcionais: uma exceção deve sofrer
interpretação restritiva. No primeiro caso, o telos protegido é postulado como de
tal importância para a ordem jurídica em sua totalidade que, se limitado por lei, esta
deve conter, em seu espírito (mens legis), antes o objetivo de assegurar o bem-estar
geral sem nunca ferir o direito fundamental que a constituição agasalha. No segundo,
argumenta-se que uma exceção é, por si,  uma restrição que só deve valer para
os casos excepcionais. Ir além é contrariar sua natureza. (Destaquei)
 
 

39. Com efeito, já foi dito, no parágrafo 19 deste Parecer, que as ressalvas à regra de
proibição de admissão e contratação de pessoal, a qualquer título, fixada no inciso IV do art. 8º  da LC nº
173, de 2020, são exceções. Por serem exceções, devem ser interpretadas restritivamente, sob pena de,
em se ampliando o seu alcance, incorrer-se no risco de frustrar a própria finalidade da LC nº  173, de
2020, que, como restou esclarecido no Parecer Conjunto nº  36/2020/ME, visa preservar as contas
públicas e propiciar a alocação do máximo de recursos possível no combate à Covid-19:

 

39.          Quanto à interpretação teleológica, verifica-se que a Lei Complementar nº
173, de 2020, possui uma preocupação essencialmente fiscalista, no sentido de
preservar as contas públicas para direcionar o orçamento dos entes federados para
despesas com o enfrentamento da pandemia do COVID-19. É por isso que a Lei
Complementar trata de temas relacionados à suspensão e renegociação de débitos dos
entes federados, repasse de recursos a esses entes no combate à pandemia e
restrições à ampliação da estrutura administrativa e do pessoal no serviço público,
entre outras matérias.
 
40.          O relatório do Senado Federal na análise do Projeto de Lei Complementar nº
39, de 2020 (após análise das emendas parlamentares), assim afirmou:
 
(...) Nos termos do § 3º do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, durante o
estado de calamidade, cabe a deliberação pelo Plenário de matérias urgentes, que
não podem esperar a normalização desta situação atípica que estamos vivenciando.
Este é, exatamente, o caso. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a cada
dia, vêm constatando a dificuldade de carrear cada vez mais recursos para o
combate à doença, ao mesmo tempo em que veem sua arrecadação despencar,
justamente em razão das medidas de quarentena e isolamento social que são
obrigados a adotar. Já dissemos em nosso primeiro relatório e repetimos agora:
não podemos deixar os entes subnacionais entregues à própria sorte, sob pena de
completa ruína da nossa Federação.
 
As Emendas da Câmara alcançaram vários pontos do projeto, tanto na parte da
distribuição dos recursos, quanto nas contrapartidas que impusemos aos entes
beneficiados, não por mesquinhez ou maldade, mas para seu próprio bem e
preservação de sua capacidade fiscal. Iremos analisar cada uma dessas alterações
de maneira individualizada, para explicitar, claramente, os pontos de discordância
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e de concordância. (...)
 
41.          Mais adiante, o mesmo relatório indica que:
 
(...) Passemos, então, às propostas de mudança no art. 8º do Projeto, que trata das
chamadas contrapartidas, ou seja, medidas de restrição de gastos para viabilizar a
recuperação financeira dos entes federativos após a pandemia.
 
A primeira mudança me parece ir no sentido do aprimoramento do texto,
excetuando, da vedação de contratação de pessoal, a reposição de cargos em
comissão de assessoramento. Já está admitida a reposição de cargos em comissão
de direção e chefia. Não faz sentido excluir os de assessoramento já que se trata de
mera reposição de um cargo de livre nomeação do gestor. (...)
 
42.          Percebe-se, dessa maneira, que a teleologia da Lei Complementar nº  173, de
2020, foi assegurar o controle das contas públicas em um contexto que conjuga o
aumento de gastos com o combate à pandemia e a queda de arrecadação provocada
pelas externalidades econômicas decorrentes desse combate. Nesse sentido, conclui-
se que o texto buscou garantir o máximo equilíbrio fiscal possível para a Federação,
otimizando a recuperação financeira dos entes após a pandemia.

 

40. Por ser assim, não parece razoável que se admita, dentro do contexto restritivo imposto
pela LC nº  173, de 2020, que cargos efetivos ou vitalícios de há muito vagos possam ser providos justo
agora, em plena calamidade pública decorrente da Covid-19, reconhecida pelo Decreto Legislativo nº  6,
de 2020.

41. Logo, seguindo a linha de interpretação restritiva definida no Parecer nº
44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF, os cargos efetivos e vitalícios que podem ser providos durante o
período compreendido entre 28 de maio de 2020, data da entrada em vigor da LC nº  173, de 2020, e 31
de dezembro de 2021, termo final da vigência do regime restritivo de que trata o art. 8º  também da LC nº
173, de 2020, conforme previsto em seu caput, são aqueles cuja vacância tenha se dado nesse mesmo
período.

42. Após todo o dito, pode-se responder à segunda parte da pergunta submetida a esta CGP.

 

"Por não existir marco temporal para as vacâncias, podemos entender que tratam-se
de atos ocorridos em exercícios anteriores e que ainda não constaram, até a presente data, em
efetiva reposição?"

 

43. Não. Os cargos efetivos ou vitalícios que podem ser providos durante o período
compreendido entre 28 de maio de 2020, quando entrou em vigor a LC nº  173, de 2020, e 31 de
dezembro de 2021, termo final da vigência do regime restritivo de que trata essa mesma LC nº  173, de
2020, definido no caput do seu art. 8º , são aqueles cuja vacância tenha se dado também neste período.

44. Discorda-se, portanto, da Nota Técnica nº  21870/2020/ME, elaborada pela SOF/ME,
apenas na parte em que essa diz que “não há um limite temporal para o ato de vacância, bastando que o
cargo tenha sido ocupado em algum momento e agora esteja vago”.

 

IV
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45. À luz de todo o exposto, conclui-se que:

 

i) a regra estabelecida pelo inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, é a de proibição de
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, durante o período de 28 de maio de 2020, quando
entrou em vigor a LC nº  173, de 2020, a 31 de dezembro de 2021, marco final definido no caput do art.
8º  dessa mesma LC para a incidência das suas restrições.

 

ii) as ressalvas a essa regra, previstas no próprio inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de
2020, devem ser interpretadas com cautela;

 

iii) as referências a “vacâncias” e a “contratações temporárias de que trata o inciso IX do
art. 37 da Constituição Federal”, constantes do inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, serão melhor
interpretadas pelo método sistemático, segundo o qual a interpretação das expressões utilizadas pelo
legislador não deve se dar de maneira isolada, mas em compatibilidade com todo o ordenamento, a fim de
privilegiar a coerência do sistema jurídico como um todo;

 

iv) assim, se já existe um conceito legal para os termos “vacância” e “contratos
temporários de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal”, não há razão pela qual
não se deva utilizá-lo nas demais situações nas quais o legislador se valha dessas mesmas expressões;

 

v) nesse sentido, mostra-se razoável compreender que as “vacâncias de cargos efetivos e
vitalícios” a que se refere o inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, são exatamente aquelas de que
trata o art. 33 da Lei nº  8.112, de 1990, bem como que as “contratações temporárias de que trata o inciso
IX do caput do art. 37 da Constituição Federal” são aquelas previstas no art. 2º  da Lei nº  8.745, de 1993;

 

vi) em ocasião anterior, esta PGFN já teve a oportunidade de se manifestar a respeito de
consulta muito semelhante à presente, quando foi provocada a analisar o marco temporal a ser
considerado para fins de definição das vacâncias que admitiriam reposição com base no disposto no
inciso IV do art. 8º  da LC nº  159, de 2017, que “Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e
do Distrito Federal”;

 

vii) naquela oportunidade foi exarado o Parecer nº  44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF, no
qual se concluiu que a vedação imposta à admissão ou à contratação de pessoal, a qualquer título, pelo
inciso IV do art. 8º  da LC nº  159, de 2017, deve vigorar durante a vigência do Regime de Recuperação
Fiscal, e que, por decorrência, a exceção que admite o provimento de cargos efetivos ou vitalícios
vagos em razão de vacância incide, unicamente, sobre as vacâncias havidas durante a vigência do
Regime de Recuperação Fiscal;

 

viii) dada a similitude entre as situações tratadas neste Parecer e no mencionado Parecer nº
44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF, não se enxerga razão para, aqui, concluir-se de maneira diferente, em
especial porque o entendimento firmado no Parecer nº  44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF decorre, em
última análise, da regra hermenêutica segundo a qual normas que veiculam exceções devem ser
interpretadas restritivamente;
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ix) tendo isso em vista, as ressalvas à regra de proibição de admissão e contratação de
pessoal, a qualquer título, fixada no inciso IV do art. 8º  da LC nº  173, de 2020, são exceções, e, por
serem exceções, devem ser interpretadas restritivamente; e

 

x) seguindo a linha de interpretação restritiva, que, inclusive, já restou definida no Parecer
nº  44/2018/CPN/PGACA/PGFN-MF, os cargos efetivos e vitalícios que podem ser providos durante o
período compreendido entre 28 de maio de 2020, data da entrada em vigor da LC nº  173, de 2020, e 31
de dezembro de 2021, termo final da vigência do regime restritivo de que trata o art. 8º  também da LC nº
173, de 2020, conforme previsto em seu caput, são aqueles cuja vacância tenha se dado nesse mesmo
período.

 

É o parecer. À consideração superior, com sugestão de devolução do presente Processo
à SOF/ME.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 14 de julho de 2020.

 

RAFAELA MARIANA C. H. BARBOSA

Procuradora da Fazenda Nacional

 

De acordo. À consideração superior.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em        de julho de 2020.

 

MARIANA MASSUMI KUMON ZANDONADE

Coordenadora Jurídica de Pessoal e Normas

 

Aprovo. Consoante proposto, encaminhe-se o presente processo à SOF/ME.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em        de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente

LUCIANA VIEIRA S. MOREIRA PINTO

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio Substituta

 

 

 

[1] Deixa-se de abordar as previsões do § 1º  e seguintes do art. 65 da LC nº  101, de 2001, por tratarem
de hipótese em que o Congresso Nacional decreta estado de calamidade em todo o território nacional ou
em parte dele, o que ainda não ocorreu quanto à pandemia da Covid-19.

[2] DOU 20.03.2020, Pg. 01, COL 01, Edição Extra C.
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[3] In Introdução ao Estudo do Direito: Técnica, Decisão e Dominação. 10ª Ed. São Paulo: Atlas, 2018,
p. 306/307 da versão eletrônica.

[4] Regulamenta o processo seletivo simplificado a que se refere o § 3º  do art. 3º  da Lei nº  8.745, de 9
de dezembro de 1993, e dá outras providências.

[5] Dispõe sobre critérios e procedimentos gerais para autorização de contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

[6] In Introdução ao Estudo do Direito: Técnica, Decisão e Dominação. 10ª Ed. São Paulo: At las,
2018, p. 319/320 da versão eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Vieira Santos Moreira
Pinto, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) Substituto(a), em 08/07/2020,
às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Mariana Cavalcanti
Horta Barbosa, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 08/07/2020,
às 20:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8994849 e o código CRC 8F980C1D.

Referência: Processo  nº  10080.100791/2020-30 SEI nº  8994849
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